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S U MMA R1 0

ACTOS De PODRR SOCUT/V0

Decreto n. 3.906, que eleva o preço de unidade da vertia n, 9 do or.
Cemento approvado pelo decreto n. 3.755, de agosto de 1900.

Decreto n. 3.926, approvando o regulamento da Escola Polytechnica
do Ria de Janeiro.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores —Decretos de 16 do cor
rente.

Mitiisterio da Marinha —Decretos de '20 do corrente.
SSCRSTARIMI DR LUTADO:
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores — Oficio de 21 do

corrente.
blinisterio da Fazenda — Expediente de 20 do corrente, da Directoria

do Expediente do Thesouro Febra!— Requerimento despachado da
Directoria do Co' tencioso.

Ministerio da Marinha — Portarias de 20 do corrente — Requeri-
mentos despachados.

Ministerio da Guerra — Portarias de 20 do corrente.
51tnisterio da Industrie, Viação e Obras Putlicas — Expediente da

20 do corrente e requerimentos despachados da Directoria Geral
da Contabilidade — Requerimentos despachados da Directoria Geral
da Industrie e da de Obras e Viação — Directoria Geral dos
Correios.

MARCAS Ree/T/RADAS.
NsTICIAitio
ti/TIRAS PUBLICAR — Rendimento da Alfandega do Rio de Janeiro,

da Recebedoria e da Recebeloria do Estado de Minas Geram na
Ca pital Federal.

EDITASS 5 Avisos.
Para COMMERCIAL.
Sonenanas ANDNYMES — Relatório da Companhia de Seguros Mari-

timos e Terresteds Indemnizadora — Acta da Companhia Fabricas
de Tecido° D. Isabel.

AN/RIMOS.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO X. 3.908—DE 19 DE JANEIRO DE 1901

Altera o preço de unidades da verba n. 9, do orçamento approvaio
pelo decreto n. 3.755, de 27 de agosto de 1900. para constreeção do
desvio pelo côrte grande da Estrada de Ferro D. Thereza Christina

G Presidente •la Republica dos Estados Unidos do Brazil,
decreta:

Artigo unico. Fica elevado para43,,or00 o preço de unidade
da verba n.. O, do orçamento approvado peto decrAo n. 3.755,
de 27 de agosto de 1900, para construcção do desvio p n lo certo
grande da trecho comprei/colido entre o kilometro 99.800 o
105.500, da Estrada de Ferro D. Thereza Christina.

-Capital Federal, 19 de janeiro de 19j1, 13° da Repuldica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epilacio Pesa.

DECRETO N. 3.920 — tia Ui./ DE FEVEREIRO »E 1901

Approva o Regulamento , da E zeole Pelytetica do Rio de laneis.°

O Presidente da Republica 'los Estados Unidos do BraziL
usando da autorização que lhe confere o art. 3 ., n. V da lei
n. 652, de 23 do novembro da 1899, e do amora° com art. 30
n. II da lei n. 746, de 29 de dezembro de 190i, resolve appro-
var, para a Escola Polytechnica do Rio. de Janeiro. o regula-
mento que a esto acompanha, assignado pelo Ministra da
Justiça e Negociou Interiores.

Capital Federal, 16 de fevereiro de IO.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Epitacio

Regulamento da Escola Polytechnica

CAPITULO I

DOS CURSOS

Art. 1. 0 A E:.cola. Polyteehnica será regida pelo Co rne.° dos
institutos &Betus de ensino superior e secundaria e por este
regia smonto.

Art. 2.° O ensino se distribuirá por 25 cadeiras, a saber:
1 Geometria analytica. Calculo diferencial e integral.
II Geometria descriptiva e suas applicações.
III Physica molecular. Optiea applicada á engenharia. Electro-

technica. Meteorologia.
IV Calculo das variações. Mecanica racional.
V Topographia. Legislação de terras e principies geraes do co-

lonização.
VI Chirnim inorganica descriptiva e analytica.
VII Trigonometria espherica. Astronomia theOrica et pratica.

Geodesia.
VIII Mecanica applicadtt: cinematica e dynamica suplicadas

theoria da recistencia dos meteriam Graplin-estatica.
IX Mineralogia systematica. Geologia e paleontologia.
X Estudo dos materlaesde construcção e determinação experi.

mental da sua resistencia. Estabilidade das construcções. Te-
chnologia das profissões elementares e do constructor mecanico.

XI Hydraulica: liquides e gazes. Abastecimento d'agua.
Esgotos. Hydraulica ag,ricola.

XII Estradas de ferro o de rodagem. Pontos e viaductos.
XIII Economia politica e finanças.
XIV Architecture. Ilygiene dos edificios. Saneamento das

cidades.
XV Navegação interior. Portos do mar. Pharões.
XVI Machines motrizes e operatrizes, precedido o seu estudo

do dos motores e industrias mecanicas correspondentes.
XVII Direito constitu lonal. Direito administrativo, conta-

bilidade e ostatistica e suas applieações á engenharia.
XVIII Exploração da minas.
XIX Docimasia. Metallurgia.
XX Chimica orginica deseriptiva e analytica..
XXI Physica industrial: calor o suas applicações inliistriaes;

electrn-motallurgia.
XXII Chimica industrial.
XXIII Bota nica. systematica, especialmente do Brasil.
XXIV Zonlogia Systematica, especialmente do Brasil, prece-

dida do estudo complementar da zoologia geral.
XXV Agricultura: physica e chirnica agsicolas, agricultura

geral e especial, macItinas a,gricolas. Zootechnia. Veterinaria.
Art. VI Destas ca eiras se comporão oito SCCÇÕ^S, cada uma

das mines terá o seu substituto.
Ja secção •

Geometria analytica: Calculo diferencial o integral.
Calculo das variações. Mecanica ractnal.
Mecanica applicada: cinematica e dynamica applicadas ; lho-

ria da resistencia dos materiaes. Grapho-ustatiea.

23 secção

G-ometria descriptiva o suas applicações.
Estudo dos 1/uterinos de einstrucção e dotermlw Qin expe.

rioenfal da sua resisteneia. R.tabilidade das constr INdag . Te-
chndrgia das prorksões elementares e dto constructor mecanice.

Architecture. Flygicue dos edificios. Saneamento dite cidad ;s.

• 3' sexdo

Physica molecular. Optica applicada á engenharia. Electro-
technica. 'Meteorologia.

Topographia. Legislação de terras e princípios genes de co...
Ionização.

Trigonometria. espheriea. Astronomia theorica e prat'ea:
Geodesia.
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4* sccçao

Manca inorganica descriptiva e analytica.
Chimica organica descriptiva e analytica.
Chimica industrial.

5° urgira

Minera/oaia systomatica. Geologia e paleontologia.
Exploração de minas.
Physica industrial : calor e suas applicaçães industriaes;

ateei ro- m etatluagi a .
Duciroasia. Metallurgia,

SCCOO

Hydraulica : Banidos e gazes. Abastecimento d'agua. Es-
gotos. Hydraulica agticola.

Estradas do ferro o de rodagem. Pontes e viaduetos.
alaehinas motrizes e operatrizes, precedido o :eu estudo do

dos motores o industriais mecanicas correspondentes.

7° secado

Economia politica e finanças.
Direito constitucional. Direito administrativo, contabilidade e

estatistica castras applicações à engenharia.
Navegação interior. Patos de mar. Phatóes.

8°' movia

Botanica systematica, especialmente do Brasil.
Zoologia systematica, especialmente do Brasil, precedida do

estudo complementar da zoologia geral.
Agricultura : physica e chintica agricolas. agricultara geral

e especial, machinas agricolas. &acalmia. Veterinaria.
Art. 4.° Haverá inntS as seguintes aulas de desenho e tra-

balhos graphicas
1 Desonho de aguadas e sua applicação •às sombras. Traba-

lhos graphices do geometria descriptiva apancada.
It Desenho to pngraphico. Trabalhos graphicos de topagra phia.
III Desenho o construcçao do cartas geodesica.s. Desenho e

PraSsctos de mecanismos.
IV Trabalhos grui-Micos relativos á technologia do constructor

mecanico, a estradas de ferro o respectivo material fixo e ro-
dante e a pontes e viaductos.

V Desenho e projectos de architectura, construcçaos hydrau-
Boas e saneamento dttS cidades.

VI Trabalhos graphicos do congruc7ão. de hydrauliel e de
exploração de minas.

Vil Desenho e projectos do maabinaa.
VIII Desenho organographico.
Art . 5.° A Escola Polytechnica se comporá do um cur

▪

 so fun-
damental e drs seguintes cursos especkes :

1. 0 Curso de engenharia civil.
2.° Curso do engenharia de minas.
3.^ Corso de engenharia industrial.
4.° Curso de engenharia mecanica.
5.° Curso da engenharia itaronomica.
Art. 6.° Os estudos do curso fundamental e dos eapeciaes

serão assim distribuidas

CURSO FUNDAMENTAL,

1° anuo

1 3 Cadeira — Geometria analytica. Calculo diferencial o
integral.

2° Cadeira — Geometria descriptiva o suas applicaçõ.a.
a n Cadeira — Physica molecular. Oplica applicada á enge-

nharia. Electro-technica. Meteorologia.
Aula — Desenho de aguadas e sua applieação és sombras.

Tralolhos graphicos do geometria doscriptiva a pplicada

2° cano

1° Cadeira — Calculo das variaçaes. alemnien racional.
2° Cadeira — Topegraphia. Legislação 	 terras e principies

'g-meg de Colonização.
3 Cadoira — chimica inorgatniaa descriptiva e analytica.
Aula — Desenho topegraphica. Trabalhos grani/iam de topo-

graphia.	 •
anno

1' Cadoira — Trigonamotria espberica. 	 sirratania throrica
e pratica. Geoarsia.

- a, roceira — M.tttn1cit :`! Pr i l ieMa ei II( Hea o riyrnmict
supplituiss ; theorat da rt". tarana (kis inairruses, Gra/moas.
tatiia.;

Aula — Desenho e construeção de cartas geodesicas. Desenho
e projectos de mecanismos.

CURSO'DE ENGENHARIA cona	 •

1° anuo

I a Cadeira — Estudo dos materiaes de construgão e doterrni-
;laçai experimental da sua resistencia. Estabilidade das coa-
strueções. Technologia das profissões elementares e do constru-
ator mecanico.

Cadeira—Hydranlica : liquidos e gazes. Abastecimento
d'agua. Esgotas: Hydraulica agricola.

3' cadeira—Estradas de ferro e da rodagem. Pontes o via-
duetos.

Cadeira—Economia politica e finanças.
Aula — Trabalhos graphicns relativos á technologia do cor'.

stractnr mecanico, a estradas de ferro e respectivo material
fixo e rodante e a pontes e viaductos.

«uno

1 3 Cadeira—Architectura. Ifygiene dos edificios. Saneamt3nto
das cidades.

2, Cadeira—Navegação interior. Portos de mar. Pharóes.
3' Cadeira—afachinas motrizes e operatrizes.

Cadeira-Direito constitucional. Direito administrativo,
contabilidade o estatistica e suas appficações á engenharia.

Aula — Desenho o projectos' de architectura, construcçõea
hydranhcas o saneamebto das cidades.

CURSO DE ENGENHARIA DE MINAS

1° anon

1' Cadeira — Estua° dos ynateriaes de construcção e deter-
minação experimental da sua resistencia. Estabilidade das con-
struct:ata. Technologia das profissões elementares e do con-
atrai:lar Illectionico.

2° Cadeira — Ilydraulica : /igualo, e gazes. Abastecimento
d'agua. Esgotos. Hydraulica, a gricola.

3° Cadeira — Exploração de minas.
4" Cadeira — Economia politica e finanças.
Aula — Trabalhos graphicos de construcção, de hydrauliat e

do exploração de minas.

2° anno

• 1° Cadoira — Physica industrial : calor e suas applicaçõos in.
dastriaes, clectro•metallurgia.

21 Cadeira — Docimasia. Motallurgia.
Cadeira — alacliinas motrizes e operatrizes.

ca, Ca 'eira — Direito constitucional. Direito administrativo,
contabilidade e estatistica e sues appliceça .s á engenharia.

Aula — Desenho e projectos de machinas.

CURSO DR ENGENHARIA. INDIR TRIM.

1' anno

1 3 Cadeira — Estudo dos matariaa:s da constam ...cria e determi-
nnão experimental da sua resiste,neia. Estabilidade dais constru-
cçõea Tachnologia das profissões elementares e do constructor
mecanico.

2' Cadeira — Hydraulica : liquidas e gazes. Abastecimento
d'agua. Esgoto. Hydraulica agrieola.

3' Cadeira — Cltimica organica deSOripLiva e analytica..
4° Cadeira — Economia peai fica o finanças.
Aula — Trabalhos gratalicos cio construeção e de hydraulica.

enno

1 3 Cadeira — Physiea industrial : calor e suas applIcações
industriary , elecaro-metaDnagia.

?a Cadeira — Miruim industrial.
• Cadairo. — Machinas motrizes e operatrizos.
4 , 'achara — Diraito constitucional. Direito administrativo,

contabilidade e estatistien estios ilpplicaça ia á engenharia.
Aula — Dessnao o projectos de 'meti:nas.	 -

cruso DE ENGENHARIA MECANICA

oniio

O I° armo de engenharia civil.

2' atino

O 2, atino de engenharia de minos.

CURSO GE ENGENHARIA AORGNOMICIA

I Q tol?:0

Caloira — Chimica oraaeica atscriptiva e analytica.
21 Cadeira — Botanita systernatica, especialmente do

••1
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32 Cadeira — Zoologia systematica, especialmente do Brasil.
4, Cadeira — Economia politica e finanças.
Aula — Desenho oeganograp•ieo.

20 anu)
•

1 2 Cadeira — Estudo dos materiaes dó construção e deter-
minação experimental da sua resistencia. Estabilidade das can.
strucçõas. Technologia das profissões elementares e do enastra-
ator mecanico.

22 Cadeira — Hydraulica : liquidas e gazes. Abastecimento
d'agna. Esgotos. Hydraulica ageecola.

3 , Cadeira — Agricultura : phy.sica o chi:nina agremias, agri-
cultura geral e especial, machinas agricolas. Zootechnta.
Veterinaria.

4a Cadeira — Direito constitucional. Direito administrativo,
contabilidade e estatística e suas applicações á enganbaria.

Aula — Trabalhos graphicos de construeção e do hydraulira.
Art. 7'M caldeiras ou aulas comamos a diversos cursos

espeeiaes Serão regidas par uni mesmo lente ou professor.
Art. 8.° Na designaçio dos trabalhos graphieos por executar,

os comes constarão dos rospectivos programmas, deverá o
professor ter sempre em vista o cuteo especial a que pertencem
03 alumnos da aula cornmutn.

Paragrapho unico. Na aliado P anno do curso de engenharia
industrial e na do 2) anuo de engelharia agamnornica os aliunnos
serão dispensados dos trabalhos ,graphices de exploraçã) de
minas.

CAPITULO 11

DO PROVIMENTO DOS CARGOS DOCENTES

Art. 9.° Os pontos para a prava pratica eirio no minimo em
numero do dez.

commissão formulara as questões relativas no ponto sor-
teado, as mesmas pára todos 03 candidatos de nommesma trina.

Art. 10. Pinta prova pratica, confhene o seu objecto, a com-
ia:seio pulará facultar a consulta da livros e apontarnent03,
mantendo-se, todavia, a inaommititicabilid ide dos candidatos.

Art. II. A prova esaripta do concurso para a vaga de pro-
fcaor sorá grapidea e consistirá, na exeCaçãO de apuras sabre
problemas de geometria descriptiva e suas applicaçõss.

-Quanto ás outras provas, serão observadas natlaa as mesmas
prescriNees que para as do concurso ao cargo de sob Aituto.

Art. 12. Na organização dos palitos para a preva esarpta
do concurso ao cargo de paofesaor e sua realização, serão ob.
ervadaa as mesmas dispasiçõei que na prova pratica,

CAPITULO III

AUXILIAREs Dl ENSHNO ; cONSERVADORE3 ; -AUXILIARES DE
GABINETES E LABmATORIOS

Art. 13. O cargo do preparador será, provido por proposta do
Imita que estiver em atentei° da ca leira.

Paragranho nnico. Para exercer o cargo de prepi radar, devo o
eanallato proposto ter sido anteriormente approvivin na raspe-
alva ni daria por alguma faculdade ou escola ornejai ou a cila
aqui mirada.

Art. 11. Havorá preparadores para as seguintes disciplinas
Phasica e meteorologia ; eltimica inorg.aniea ;astronomia

o geodezda ; mineraloaia. o geologia; docimasia o metallurgia
ehimica orgdnica physica industrial ; chimitt industrial
batentes o zoologia systematicas; agricultura, zootechnia e
veterinaria.

Art, .15. Aos preparadores incumbe
l.o Compareeer dtariantente antes da hora das autos, afim de

dispor, sezundo as determinaçee o hiato e do suktituto, tudo
quanto for nacessario para as mstraçSes, trabalhos e arr-
eemos praticas;

2.° Demorar-se no gabine , la.baratorio ou observatorio o
tempo precisa para o cabal desempenha dos serviços a seu cargo
mesmo durante as ferias

3.° Assistir ás aulas thaoricaa e praticas reoltzando
demnnstraçaes experimentass determinadas pelo lente ou pelo
substitutO

4. 0 Dispor quanto lima for determinado para as invadi	 .
ções do lente ou d SOb ztituto. e executar os tr ‘ ballurt pration
que lhes forem clesi nados ;

5e Exercitar os aluemos na manejo dos pparelhos e bistre -
;mentos , gu iei -Os nos trapalhos nraticos, soeunda :Is instriesçays
do lente ou do substituto, e ¡Senti/ar os trabalhos que te: aluemos
tiverem de executar, par ordem do lente, no respectivo gale-
note, laboritorto 011 oh •:ervat 'rio;

te" Z -lar o assem do gabinete. Inaoratario ou observatnin,
ben como a conservação 11 S instrumentos e apparr • laos. sondo • -
Obrigados a substituir os que se inutilizarem por negligencia tal
erro derodició.

Art. 16. Os preparadores registarão em livro especial, ru-
bricado pelo director, os pedidos dos objectas de que carecer o
gabinete, laboratorio ou observatorio, consignando as datas
do pedido, da entrada o da descarga. Esta só poderá ser dada
por ordem do director. Em outro livro, igualmente rubricado,
organizarão os preparadores uma relação de todos os abjectos
pertencentes ao gabinete, laboratório nu observatorio.

Art. 17. Haverá conservadores para as seguintes disci-
plinas

Desenho e trabalhos graphicos do curso fundamental e do do
engenharia civil ; topographia, dasenho e trabalhos graphicos
dos cursos de engenharia de minas, industrial, mecanica e
agronomicit ; .&ileula, geometria descriptiva le suas apoLicações,
meesnica racioal, mecanica apolicada. economia politica °direito
administrativo; coustrueção, hydraulica, estradas o pontos,
architectura, navegação interior e portos do mar, machinas e
exploração de minas.

Art. 18. O director, por proposta dos lentes e professores
respectivos, poderá effectuar naeistribuiçãode que trata o artigo
precedente as alterações que as necessidades do serviço reque-
rerem, urna vez que não se exceda a verba lixada no orçamento
em vigor.

Art. 19. Os auxiliares de gabinetes e-laboratorirs serão
nomeados pelo director, sobre proposta do lente, de a.ecordo com
as exigem:ias do snrviço e tom o orçamento arta nal . Incumba-lhes
executar Os trabalhos indicados pelos preparadores ou conser-
vadoras. manter em bom estado de conservação 03 apparelhos,
instrumentes e mais objectas, e auxiliar estes funceionariost na
eseripturação da entrada e consumo, ou salda dos abjectos do
gabinete nu laberatorio.

Art. 20. con rairme a natureza do serviço especial, e o orça-
mento votado para as despena da Escola, es auxiliares e os SÇr-

vent e3 [poderão trabalhar em doais ou mais gabinetes ou labora-
tarjas, a juizo do director.

Art. 21. No .começo de cada anno, segundo os orçamentos
apresentar" s pelos lentes e profTE ir:s. o director distribuirá a
verba destinata aos gabinetes, 1 iboratori-s e observatorio pias
diversas cadeiras o nulas, atterelendo, dentro dos recursos da
dita verba, ao que for MaiS urgente.

Art. 22. Os pedidos para os gabinetes e I tboratorios serão
feitos pelos preparadores ou coneervadores e rubricados pelos
lentes e professoras.

Art. 23. Nenhuma despesa se fará sem a autorização do di-
rector, e sem que seja pediria par esmiolo, fia forma do artigo
precedente.

A 1.° O mesmo se observará quanto ás IICSPOSaS COM OS objectes
para a secretaria e bibliotheca. devendo o pando ser rubricado
pelo secretario ou biblintliecnria.

e 2.° De todas estas despes ia o conservador, o aacretario ou o
biblintheeario, conforme, a bvpnthese, apresentará triinensalmente
ao director o respectivo h ' lancete, o qual, depois de anptovado,
será registado em livro e s pecial, rubricado pelo mesmo
director.

Art. 2t. O director, sempre que houver por conveniente, po-
derá ouvir o parecer do lenta, a ntes Pie resolver sobre qualquer
pagamento.

CAPITULO IV

DO TEMPO DOS TRABALHOS E ExitRcíMOS ESCOLARES
• •

Art. 25. O boiaria das ti pções e trabalhos de gabinete, labora
toren ou nbservatorio, bem como o dos trabalhos emplacas. será,
mareado de lesma que rssrs Ilações o trabathos tenham o desen-
e BI v i Mento necessario.
§ O rilimerG de lieçaes theorjcas nas cadoiras não será in-

repior a tres por semana, havendo nt na disto semanalmente um
dia destinado as a rguicões e trabalhos do que trata ó art. 113 dó
Coligo dos institutos °Moines de ensino superior e secundaria.

2.° O numero de liaçees mie antas será de quatro por-
sainanit.

e 3.° Os cursos tom pinmentares se encimarã o, em ceda secção,
pelo menos tres veres por simiana. podendo ser simultaneos ou
sueeessi ves nas varias cadrers. conferme determinar o horario.

Art. 20. As liceSes das culftleas e aulas (Inflijo uma hora: a
pratica dos laboratórios, g attmeles o oliervatorio e a execução
dos trabalhos ree hire s Ias aulas durarão o tampa preciso para
seu reatam rio dosenvel vi menta .

Art. 27. No começo rios trabalhos da raptei' a, aula ou exerci-
ries pr ticos, o bedel lonno á nota (les a leinnos nus' iates, afim de
n consignar na cadarneta r secativa, orne terminarem os mesmos
tepteallota entre gare a caderneta ao lento, subst p tuto ou professor
para verificar e rubricar a lauta feita.

Art. 28. A plasença lis preparadores s TO verificada peia sua
asegnatura na calei-notada cadeira. compareça ou não o respe-
ctivo lente ora SIIIIS titia to, cio cadr dia de trilhai/1o. quer durante
OS cursos, quer duranto exanws e os exaremos praticas
nes t e ottimo amo ansedo gss u fõr polo lente ou substituto'
julgado necessarto para os trabalhos dos al unineS.
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CAPITULO V

INnallen0 PRATICA E EXAMES

Art. 29. Haverá sob a direcção dos lentes, segundo o horario
e os programmas approvados pela congregação, instrucção
pratica dos alumnos em todos os laboratorios e gabinetes,
assim como pratica de astronomia no observatorio* astronomia°
pertencente á Escola.

Art. 30. A pratica será feita com o desenvolvimento preciso
para que Soas as me lidas, calculas, veriactições, analyses,
ensaios, observações, visitas, trabalhos graphicos e outras
quaeaquer operações sejam realiza tos cora regularidade e do
modo completo. Taes trabalhosa especialmente para as cadeiras
de mineralogia e geologia, construeção, architectura e physiat
Industrial, se effeetuarão rara do gabinete eu laboratorio,
Capital Federal, quando o lento o julgar nocessario, de accardo
com o director, que autorizará a respectiva despeza.

Art. 31. Os exames serão prestados perante uma commissão
de troa lentes ou substitutos nomeados paio director, da qual
deverá, sempre que fèr passivo!, fizer parte o lente que
tiver regido a cadeira sobro a qual versar o exame. Os lentes
dos cursos em que estiver incluida essa cadeira são obrigados a
amoitar a nomeação.

Art. 32. A prova ese.ripta e a pratica e oral ou sarnenta oral
se farãasobre pontos designados pela sorte, com antecedencia de
urna hora para a primeira e de duas para a segunda. Durante
esta intervallo os aluamos poderão consultar quaesquer livras.

§ 1. 0 Os pontos da prova eseripta deverão sor formulados de
modo que a prova verse principalmente sobre exercicias e pro-
blemas numericos ou graphicos.

§ 2.° Na prova sinaplesmanta oral cada ponto deverá conter
materias concernentes pelo menos a tres partes distinctas da
caleira.

Art. 33. A prova escripta sara feita sob a fiscalização das
com/tantas examinadoras em tantos dias quantas as caloiras,
tendo o examinando para cada urna dallaa urn passo nunca
superior a WS horas.

Art. 31. Consistirá a prova pratica e oral na execução dia
uma preparação oa exneriencia seznida de arguição até mela
hora para cala examinador sobro o objecto della e lambem
sobre outros quaesquer assumptos do ponto sorteado.

§ 1, 0 Na prova 3Lnp:es q-lente oral a arguição durará até
vinte minutos para cada examinador sobre o assumpto esco-
lhido por elle e contato no ponta sarteado.

A 2.° O presidenta do acto tambnn andara arguir, quando lhe
seja neceasario para bom ajuizar das babai taçõss do examinando.

§ 3. 6 NO3 exames da 2^ aliciei a arguição durará ata o dobro.
Art. as. Na prova pratica e oral ou simplesmente oral po-

derá a cominiasão examinadora argtur .0 examinando nas ge-
neralidades da cadeira, as quaes sob o nome da parte vaga
deverão vir consignadas te annexo ao pragrimma respactiva.

A arguição sobre generalida.les da cadeira será obrigatoria nos
exames da 2, epoca.

Art. 36. Os exames do trabalhos graphicos.serão prestados
perante um commissão de tres professores, da qual fará. parte,
sempre que far posaivel, o da aula, tomando-se por baas os origi-
naes executados pelos aluamos durante o ruma os mines serão
apresentados á com missão examinadora pelo reapectivo proassor
no acto do exame; o constarão mais de urna arguição até quinze
minutos para cana examinador sobre as maiorias ensinadas na
aula.

Na 2> epoea haverá, antes alo exame oral, urna prova gra-
phiea, realizada no minimo de quatro e no maxona de dez
sessies de cinco horas cada uma, a juizo da canana/alo ea_
amimulora, sobre ponto sortuado damtre os airmutados no acto
pela mesma commissão.

Art. 37. A prova araphica a que se refere a 2 , parte do ar-
tio precederia), será communi para tolos os alumnos da cala
aula o comproheral ará dtris par:e-a . A primeira matara de um
ta loa° delineado na primeira sassào, devendo conter do modo
calai a indicação thi todos os elementos da filleSIÃO propesta,

• atira de que gi pnaga OUlIZAT' Si O 4 4 Na111111:411-115 comutaria o assumia-
luto nu acto do fazer a pru7a. A acamai:lanai:laia (4 1/I pli, ,Sar a
limpo o in asina est, C..1/ e acabal-o a Comi teuta	 aariMI,são,
limita de tampo por alia prascripto.

Arr. 3a. Os trabalhos acabados durante o nono escolar e os
realizados cama prova de exame. rpm maiaveroui a nota d a dia-
dileção, serão conservados ira rpralros e expoxtos eia togar
appeepriade, na reSpeetiv?

§ 1. 0 nelo correr de banis') -gu tern r aeulta . ln 0 nu-
mero desses trabalhos graphhos ;ta gru ex p estue:, passara° 05

mais antars a fann,r coneezões em ananis osana es, qao sara
ta mbani °en gana-aia ia respectiva aura_

2° Formarão alturas lo conautt , Par a alia tia 'ratai:10i
q ue . eMb11 411 1 ão a-provados vom a nata de 41-lince:ie. Mort.-
curem, a juiao sio profes:or, l ' er asam couNiaeralos.

Art. 39. 03 pontos para os exames Serão tirados em presença
da commissão exarninialora, sendo o numero e o obj ecto do
ponto da prova oral conagindus em urna nota rubricada pelo
secretario ou por quem suas vezes nzer.

Art. 40. A inscripaao para exame de urnaacadeira ou atino 41à,

direito á dos exercidos praticas correspondentes e reciproca.-
mente,

Art. 41. Terão exercidos praticas finaes -as 'seguintes ca-
deiras

Topographia, Astronamin e adi:4%1a ; Hydraulica, Estradas
e -pontes, Navegação interior e portos -do mar ; tvlachinas, Ex-
ploração de minas, Doaimasie, e aletalltirziat Chimica indus-
trial ; Botanica systematica, Agricultura e Zootechnia.

Paragrapha unico. No primeiro afono do curse fundamental
haverá exercicios praticas de levantamento de plantas pelos paia
cessas mais simples, empregandoaa os seguintes instrumentos
trena, corrente e cadeia [intrica, e3tadia, painmetrO, hussola,
graphamotro, e.squartro de agrimensor, ant./Meta e outros do
manai g mero, sento outrosirn estes trabalhos precedidos da de-
sulina() campleta dos instrumentos, do seu manejo e rectificação.

Art. 42. Para os alumnos Mia matriculados, a inscripçãa
aos exercidos praticas do curso fundamenta l será requerida no
perlado de f a. 10 de setunbro; o para os dos cursos espeaiacs
de 16 a 25 de dezembro ; sendo os cinco dias seguantes reserva-
das ao processo das requerimentos e aos trabalhos da inscripção.

Paragrapho !mico. Para a inseripção a exarcielo g praticos
serão exigidas do candidato as irmanais cavações que para a ma-
tricula nos anuro ou aulfira.s corresoondentes.

Art. 43. Os exore:cios praticas durarão dons magas e serão
exacutados, para o curso fundamental, de 15 de setembro a 15
de novembro, o para os cursos especiaes durante as ferias, do 13
de janeiro ao ultimo de fevereiro.

Art. 44. Os exeralcins 'Esticas serão dirigidos pelos membros
do corpo docente, por designação do director, a qual devera re-
cair de praferencia no lente e haven lo eacust deste, no substi-
tuto.

Art. 45. Os progrmninas das exercidos praticas, organizados
pelos le.ntas das caleiras e approvados pela congregação, Serão
eaacutados pelos directores resfectivos, nos togares que estes
indicarem. de nanaria com os mesmos programmas e com o cara-
cter thi Enata.

Art. 46. Os exercidos praticas firmes constarão de trabalhos de
campo na Capital Federal, ou rara deita; de excursase,observaçõos
e pratica em estabelecimentos publicas ou particulares; de pro-
jectos. ptantas ou planos; de, um relataria, em qua • serão feitas
deSeripçõeseireurnstaneiadas dos trabalhos e de questões praticas.
nutnericas ou graphins propostas pelos directores • das turmas
sobrotaasumpto relativo nos mesmos tral.alhos.

Art. 47. Cada (brecam- doturma terá direito a uma gratificação
mensal, alam das passagens o de uma ajwia de custo propor-
cional ao numero de das de e vcarato Pira da Capitai Federai,
assim como a unia quantia II:a para transporte dos instru-
mentos e do sarvonta.

Art. 43. Aos aImanas insciiptos para etereieiO3 praticas serão
dadas todas as dosa-sas de transporte. Será, ontrosina posta a.
diamaição do director Iia turma una quantia variavel, segundo o
numera de aluamos o de dias ile excursão tara da Capital Fede-
ra!, destinada a auxiliar as despesas dos alamos iuscriptos que
disso necessitar nn.	 •

Art. 49. Ao director da Eacola, afim da percorrer os trabalhos
de cavaleira praticas, sara() dadas lo-is as %%Ma gana dos dire-
ctoras de turma, quinto ã grotiticação mensal n ajuda do custo.

Art. 50. Ao preparador que tiver iln acompanhar n ;s excur-
sara; a turma de alumnos, ruim de augrn ontar as c)Ilecções dos
respectivos gabardes on laboratorioa, serão darias as passagens e
urna ajuda de cristo dependente das circuinataacias o flaarla pela
director da Escola, sobre proposta do director da turma.

Ar t. 51. 03 beijeis ou serve:aos que aeurnpainlareal OS
trabalhos praticas, na Capital ou tara della. terão direito a
Unia que será abonada polo lenta com :ipprovaçao
do director.

Art. 52. Os c:verdeias praticas do tarso fundamental sara:a
executados im Capital Fer (ara).

Art. 5 .1. AS uSeUrSÕOS, que, noa cur.ma ?sinales. em virtude
dos 14POgl'illilnuts	 presantarlos, averom .ato 	 lizar-se tora
aaatta Fatorai, sei-o- hão talas uo mez janeiro, devendo
tarar se coujunatamenta, sempre que for passival, as dos mesmos
annos.

Fatagra Pha univa • O Piau() das excursões poderá ser restrin-
gido, a juizo do director, confutara o credito concedi•lo p ira a
reapectiva dcapasa.

Art. 54. aclame que lor fhis (1aercicios pra ticos.
rapta tema o director ás ..lirCtiOlt.is Ou e3trattaN do tono
o rompanh1aS da 1/44 5/4124111;ãO a lista das p-a.341gCDS 4115 Ida O
'Vinda, que foram ncaa.a.rias pa r a o c dial desempilho dos
pron'ainnals, ronl.,t1..,niin errar The:apuro a- nota d.. 8 que
115'15154411 SI 'te" 2.ift,N,n . p i'. o,. devaha. (are:toa Esta autorizaçao
aaranao as lailms telegraphiaa terrestres o submarinas, con-
firme as canvenieudas do sarviço escolar.
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Art. 55. Durante o Moz de fevereiro e em sessões realizadas
no edificio da Escola nos dias designados pelos directores das
turmas e fixadono programtna, • approvado pela congregação,
serão resolvidas as questões pratisas, numericas ou graphicas,
propostas de acordo com o art. 46.

Paragrapho unico. Todos os resultados dos trabalhos feitos
na Faceia serão entregues na ultima sessãoao director da turma,
que os remetterá á secretaria, afim de serem reunidos oppor-
tunamente aos trabalhos de que trata o art. 90.

Last,. 56. -A falta do alumio inscripte a todas os trabalhos de
campo ou excursões de exercícios praticas impede a respectivo
exame.

Art. 57. Os exames de exercidos praticas sat'a prestados e
julgados, de conformidade com deatatuido para os das cadeiras,
por urna commissão de tres lentes ou substitutos, da qual fará
parte o director da turma, á vista dos trabalhem exhibidos pelo
alamno e da arguição oral sobre os mesmos trabalhos.

Paragrapho unico. Não poderá ser admittido a exame quem
Mc houver apresentado esses trabalhos.

Art. 58. Terminados todos os exames de exercidos praticas da
mesma turma., a commissão examinadora escolherá 03 trabalhos
de mais merecimento para serem encadernados e depositados na
bibliotheca.

Oa outros trabalhos ficarão depositados no familia° da, secre-
taria, ate que os abarmos terminem o curso e obtenham o respe-
ctivo grau, sendo então dados ao consume ou ent eegnes aos
aluemos que os exigirem. 'lambem serão danos ao consumo ou
entregues aos seus autores, logo que terminaram os exames da
21 ceceai os trabalhos dos alumnos que ferem reprovados ou não
prestarem exame.

Art. 59. Terminados os exercido; praticas e seu julgamento,
cada um dos directores do turma apresentará ao director da
Enda um relatado circumstanciado dos trabalhos, que, sob sua
direcção, houverem sido executados, bem como de quaesquer
oacurrencias que meaeçun ser referidas.

Art. 60. Os exames de exercidos pratieos do curso fun lamen-
tai serão prestados na l n epors e os dos cursos especiosos na
2*, não podendo efectuar-se quaesquer deites sem previa appro-
ração no exame d 4 cadeira, salvo os do 1 0 anilo do curso fun-
damental.

a 1.* A reprovaeão no exame da cadeira ou o não compare-
cimento a elle importa a obrigação de frequentar novamente os
exercicioa pratiees re,pectivos. O mesmo se observará, no caso
de reprovaçao ou não comparecimento, no exame de (floreteies
praticas.

a 2, 0 As commissões examinadoras poderão arguir os alumies
sobre qualquer ponto comprehendido nos respecti vos progra rn mas
de exarcicios rances.

3,* Para os aluemos não matriculado-S. os exames do exerci-
dos praticos,- quer do curso fundamental quer dos cursos espe.
ciada se realizarão na Za o poen. .

Art. 61. Os projectos, plantas ou planos e as cadernetas re-
spectivas, memorias descriptivas, bem como 03 relatarias do
que trata o art. 46, devera° ser entregues na secretaria da
Escola atio Ultimo dia de exercícios praticam C1 ficarão depois desse
diaádispesição dos directores das turmes, os quaea as apresenta-
rão as com petentes commissões examinadoras, de conformidade
com o art. :36.

Art. 02. Nenhum alumio podará fazer mais de . uma prova ou
prestar mais de uru exame no mesmo dia.

Sart, 63. Terminados tontos os exames da cadeira, aula ou exer-
cicioe praticos.a commissão examinadora organizará a casai /fração
final e0M as respectivas notas e graus e a lavrará em caderneta
appropriada, extrahindo a secretaria uma copia para ser Olinda
na portaria do estabelecimento e outra para ser publicada no
fiaria Official.Nessa publicação nãO Ilunrarão os nomes dos
aluamos inhabilitados hem os dos que não compareceram ao
exame ou se retirarem dei le.

Art. 64. O sub-secretario lavrará o termo desta classificação
ma livro especial da secretaria, por meio de copia fiel do que re-

gistarem as cadernetas, o o secretario assignara o termo, con-
firmando a sua exactidão.

GAP ITU LO VI

Do% GRAUS, DIPLOVAS E DEFESA DE TIMES

Art. 05. Os aluamos que terminarem o curso fundamental
receberão o grau do engenheiro gaog,rapho.

Aos que terminarem qualquer dos cursos especiaes será
conferido o grau' de engenheiro civil, engenheiro de minas,
engenheiro industrial, engenheiro mecanico o engenheiro agro-
somo. conformo a especialidade do curso cujos estudos tiverem
concluilo.

Art. Ge" Os engentaiiros que tiveram obtido approvaçalies
plenas ou com distinc -çan em todas as cadeiras, aulas e exer-
cidos praticas de Uni Curso especial brio direito ao grau de
bacharel em adoudas physieas e matIvainaticas, tratando-se dos
quatro primeiros cursos, ou em acienclas physleas e naturaes,
tratando-se do ultimo.

Art. 67. Os diplomas de doutor, bacharel e engenheiro, im-
pressos em pergaminho e com o mearno tomate, Serão assigna-
dos pelo director, p310 secretario e pelo diplomado, e trarão
pendente de fita azul com orla car de ouro, o se go grande da
Escola.

CAPITULO VII
s.

DA DEFEsA DE TriESEs

Art. 68. O bacharel em sciencias physicas e mathematicas ou
em adendos physicas e naturaes que quiser obter o grau de dou-
tor, requererá ao director que o mande inscrever para a defesa
da flanes. .

Para este fim instruirá o sei resuerimento:
la com a carta de bacharel, ou com a publica-fórma desta,

justificando a impossibilidade da apresentação do original;
211 . com folha corrida obtida no togar do seu domicilio.
Art. 69. A defesa de theses só poderá effectuarase dentro dos

primeiros quinze dias posteriores á abertura das trabalhos.
Art. 70. No principio do armo lectivo, os lentes em exereicM

enviarão ao director urna lista contendo dez questões sobre as
materiaa de suas cadeiras.

fi Ia Estas questões, depois de approvadas pela congregação e
lançadas na acta da essão em que forem adoptadas, serão pelo
secretario numeradas e escriptas em livro especial, que será em
qualquer tempo franqueado aos c indidatos ao doutoramento.

2a Ofega° as ditas queattaes escolherá o doutorando aquellas
sibre gim pretenda chamamos proposições.

Art. 71. O requerimento para a inserioção será entregue ao
secretarie, o qual pa4sará. recibo deite ao portador, declarando e
nome do pretendente, os documentos apresentados e o dia etn
que foram entregues.

Art. 72. Feita a inscripção, o director convocará a congrega-
ção, atim de desta:alar dia para a apresentação das theses e no-
mear a cornmissão, composta de traz lentes, que as tom do exa-
minar e approvar.

Art. 73. As theses consistirão em tios proposições, pelo me-
nós, sobre Cada uma das adendas do grau.

Art. 74. A em/imissão a que se refere o art. 72 deverá, no
preso de Ires dias, contados do recebimento dia theses, apre-
sentar o sw parecer por escripto ao director, afim de que este o
faça constar ao doutorando.

Art. 75. Si o doutorando não se conformar com o parecer da
commissão, poderá recorrer por meio de requerimento ao dire-
ctor. Este inirnediatamente convidará os deus lentes mais an-
tigos dos cursos correspondentes ao grau d'entre os que não
tiverem feito parte da commissão. e cora di as tomará conheci-
mento do recurso. resolvendo a questão deanitivamente.

Art. 76. Approvadas as theses, serão impressas a expensas do
doutorando, o qual entregará aro secretario 120 exemplares, no
pra3o de vinte dias. O frontispicio das theses deve conter sim-
plesmente o seu objecto e fim e o nome do autor.

Art. 77. Recebidas as Vieses pelo secretario e communicado
por elle immediatamente o seu recebimento ao director, será
con vocado a congregação para proceder em sessão publica ao
sorteio dos lentes que devem compor a coa:missão examinadora.
Esta e:MORRI:ta constará do director e do seis lentes sorteados.

Paragrapho unico. Si o director não pertencer ao corpo do.
conte. será sorteado mais um lente.

Art. 78. Além das theaes, o doutorando apresentará, no dia
da defesa, uma dissertação sobre assumpto importanté, 4 sua
fatolha, de qualquer das admitias do grau.

A dissertação será lida pelo doutorando, na primeira hora,
e entregue logo ao presidente do acto. Sobre Ca argail-o-ha,
si quiser, o lente mais antigo.

Será tombem impressa á custa do doutorando, si fôr approvado,
o distribuida pelos lentes antes do dia da collação do grau.

Art. 79. t f director marcará o dia ou dias e a hora da defesa
de Ulisses, cujo acto presidirá.

Art. 80. Gula examinador arguirá durante meia hora no
minimo, oa uma no mexiam, começando pelo mais moderno.

Art. 81. Si as theses, depois de impressas, não combinarem
em doutrina cora o original aprovado, o director não consentirá
que sejam ds fendidas e mandará intimar o sou autor para res
forno r i-as e reimprimil-as à. sua custa.

Art. 82. Si as alterações indicarem má fé, o director levará
o facto ao conhecimento da congregação, a qual. além do que

" fica disposto, poderá resolver que o doutorando seja reprehen-
dido pelo Mesmo director perante olla, ou adiar a defesa das
thesss peta a epoca seguinte, conforme a natureza e gravidade
das alterações.

Art. 83. Si forem does ou mais os doutorandos, Ioga que se
concluir o sorteio dos lentes para arguirem o primeiro, prece-
der-se-lia ao sorteio da commissão examinadora do segundo,
pelo modo determinado nos artigos antecedentes, e assim por
diante.

Art. 84. Concluidos os trabalhos determinados nos artigos
anteriores, o director mandará aturar no lagar ao costume a
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publicar pela imprensa um edital em que se declare o dia da
defesa das theses de cada candidato e mandara distribuibas por
todos os membros da ecimmissão.

Paragraplio unico. A defesa das negas se realizará no oitavo
dia depois do sorteio dos examinadores, ou no irnmediato, ai
aquilo Mr desolado.

Art. 85. No dia o hora determinados para a defesa das thesea -
os lentes que estiverem em effectivõ exarado, precedidos do di-
rector, se dirigirão á sala dos actos solemos, com as ipsignias
do seg grau. e, subindo ao doutoral, o director tornará o pri-
meiro assento, seguindo-se os lentes, substitutos e professores,
na ordem da antiguidade.

Art. 86. Logo que os lentes tiverem tomado assento, o can-
didato será introduzido na sala pelo porteiro. Recebido à porta
pele sécretario, este o acompanhará ao legar que lhe è reser-
vado, ao lado direito da mestria sala, perto do doutoral, onde
estará urna mesa convenientemento ornada, e irá depois sen-
tará ao lado mosto, junto de outra mesa, sobre a qual haverá
uma ampulheta de meia hora para regular o tempo da arguição
de estiá examinador.

Art. 87. Termina-Ia a defesa das theses, Sftliii0 da sala o
doutorando e os assistentes, e, fechadas as portas, os examina-
doras o o presidente do facto procederão ao julgamento, por lista
aeisignada, cujo resultado o secretario lançará no respectivo
livro, por termo que siirá aubscripto pelos oraminadores e pelo
presidente. Na dectaraçao do resultado anal. o secretario usará
sempre do uma destas formulas: Aprovado mu distimptse —
Arpoado otimamente — Approvado simplesmente— Rein-mm((1 —
conforme o numero o aqualidade dos votos.

Art. 88. No dia seguinte ao da defesa daa &Uses do primeiro
doutorando, ou no innnediato, si aquilo for feriado. sertã arguido
o segundo o depois julgado, e assim por diante, até oultimo. oh-
serrando-se a respeito de cada uns as formalidades acima decla-
radas.

Art. 89. O doutorando que for approvado dcworra antes de
receber o grau, entregar na a trotaria da Escola 80 exemplares
impressfas do DUNS theses e dissertação.

Art. 90, O director remettere ao governo, pelo menos, quatro
exemplares das ditas Vieses.

Art. 91. A approvação simples não impedira a o pilação do
grau. Fica, todavia, salvo ao doutorando o direito de defender
novas feiosas, prevalecendo neste MO a nota do segundo jul-
gamento.

Art. 92. O que for reprovado, semente poderá ser esbnittido
a nevo acto dons unos depois.

Art. 93. Aos approvados em defesa de theses será conferido
o grau de doutor.

CAPITULO VIII

COLUÇÃO DOS GRAUS

MC. 94. Na opilação do grau do bacharel se observará o
disposto no Tit. 1, Cap. XII do Cango dos imt autos °Melais de
ensino superior e secundario.

4rt. 95. Na eollaeão do grau de doutor serão obsorvadas as
• formalidades prescriptas nos artigos seguintes.

Art. '96. O doutorando escolherá um lente para lhe servir de
paranympho, o qual o acompanhará em todos os actos desde a sua
chegada-

Art. 97. Ao chegar; á porta principal, será o doutorando rece-
bido pelo porteiro e boleis, que o acompanharão até urna sala,
onde esporará a hora mareada para a collação do grau.

Art. 98. A' hora designada dirigir-se-hão pára esta sala o
director e todos os lentes, precedidos do secretario, portelfá e
bedeis. O doutorando os virá encontrar á porta e abi reunidos
seguirão para a sate dos graus. Nesta sala haverá, no lota,ar
mais conveniente, urna mesa e cadeira de espaldar para o
director; ao lado esquerdo duas cadeiras, urna para o doutorando
e a outra para o paranyrnpho, que lhe dará sempre a direita.

Art: 99. Serão convidados para o acto tia collação dó grau
os lentes e professores jubilados da EScola. es  emocionarias do
ignitos categorias das Escolas superiores õ Faculdades da Capital
e do Gymnasio Nacional, os membros do governo, os ehefes das
repartições de inetrucção o as pessoas distiladas pela sua posição
social e ti tulos scientitleds.

Art. 100. Tendo todos tornado assento nos legares que lhes
forem designados, fará o secretario a leitura do termo de aparo-
vação ; em saguida o doutorando recitará um discurso analogia
á sotemnidade e terminará pedindo o grau que lhe deve ser
conferido. Este discurso será previamente apresentado ao di-
rectorNtie eliminará o que noite houver inconveniente.

Art. 101. Findo o discurso, o Paranympho do doutorando o
apresentará ao director. Este, depois de ouvir a promessa
constante da formula annexa sob o ti. 1,1hes ornará o dedo com o

aunei e conferirá o grau, pondo-lhe a borla sobre a cabeça e
revestindo-odo capello. A formulada co lação do grau do doutor
será a luneta Sob O il. 3,

Art. 102. Fm seguida o doutorando cumprimentara o diretor
e todos os tontas, e Irá sontar.se logo abaixo do tent mais
moderno. O paranympho dirigirAtie-liairntão uru discurso, con-
gratulando-se pelo resultado feliz dos seus esforços, e mostran-
do-lhe a important:ia do grau que acaba de receber o o uso que
dello deve fazar na soei adade.

AT t. 103. Concluido este discurso, o director declarara finda a
eereroonia, e o novo doutor sará acompanhado até á porta do
caindo escolar pelo mesmo prestito com que tiver ido da sala
do espora para a dos graus.

Art. 104. Do todo esto acto se lavrará um termo, que será as-
al ienado pelo director, pelo paraoympho, pelo doutorando e pelo
secretario.

Art. 105. Si concorrer mais de um doutorando no mesmo dia,
serão recebidos pela mesma maneira que o primeiro, na sala
do espera, á proporção que forem chegando, e d'ald irão jun-
tos para a sala dos graus.

Art. 106. Neste caso o discurso de que trata o art. 100 seri
recitado pelo doutorando que para este tirn houver sido escolhido
pelos outros.

O mais antigo fará a promessa por oxlenso, dizendo os outros
simplesmente— Assim o prometto — e o grau do doutor será
conferido sucessivamente a cada um delias pela ordem de ore-
cadencia na defesa das numes.

Art. 107. Dada a hypothese do art. 103, proferira o discurso
do que trata o art. 11 i2 o paranympho que for escolhido pelos
doutorandos.

CAPITULO IX

DAS INSIGNIAS INIIERENTES AOS fIRAUS

Art. 108. As insignias para os graus conferidos pela
Escola1 Polytechnica custarão do anneadistinctivo. da borlas do
eapello. O doutor terá o direito de usar o anual, a borla e o
ca.pello ; o bacharel, o anual e a borla; o engenheiro apenas o
annel.

Art. 109.0 minei será do saphira, ladeada de dons brilhantes
para os lanchareis e eneenheiros e roteada delles para os dou.
toros ; o engaste será de ouro, com os emblemas seguintes, con-
forme o grau, nos pontos em que o aro ao liga it cra-
vação, ou ao longo do aro :

O de doutor em ?Meneias physicas e mathematic_as, urna pe.
mama esphora amainar com um compasso e esquadro ;

O de bacharel nas mesmas adotamos, uma pequena estreita
com um compasso e eequadro

O de doutor era sciencias physieas e naturaes, uma 'espirem
omitia% pedrada de um ramo de cale o uru arado,;

O do bacharel nas mesmas sciencias, uma estreita rodearia
de um ramo de café o um arado ;

O de engenheiro civil, um trilho Vignole ;
O de engenheiro de reinas. um cabo tnetallico;
O de engenheiro industrial, um lio metallieo ;
O de engenheiro muniu, urna cadeia de elos ;
O do engenheiro agronorno, nm ramo vegetal ;
O de engenhairo geographo, uma, trona metallica.
Paragrapho uniu. Os emblemas de bacharel e doutor serão

em baixo relevo, de cada lado da ambira, e burilados : os de
engenheiro serão no aro. 03 aros nos annois de doutor ou ba-
charel serão os do curso de enrilharia, polo qual é concedido o
grau.

Art. 110. A borla e o °apatia serão de velludo azul orlado de
ouro, tende a borla os pendentes de ouro, o o espelha duas ordens
de alamares tombara de ouro.

Art. 111. A insignia dos lentes será a beca.

CAPITULO X

UNCSSSÃO DO TITULO DE AORINISNSOR

Art. 112. O titulo de agrimensor será ' concedido aos judiai.
duos que se mostrarem habilitados em portuguez, franeez,
freographia, especialmente do 'troai!, arithmetica, atacara,
geometria plana e no espaço, trigonometria. rectilinea, physica
e chimica, historia natural, desenho geometria°, desenho
topographico, topographia, comprehendendo planimetria, uive.
lamento o agrimensura, pratica de trabalhos de campo e re-
dacção das respectivas memoras, elementos de astronomia
e legislação de terras.

Art. 113. Os Candidatos mostrarão achar-se habilitados em
portognez, franeez, geographia, especialmente do Brasil,
arithmetioad physica e eltimica e historia natural, mediante cer-
tidões de approvação validas para a matricula na Escola Polyte-
chuleia.

Os exames das demais matarias serão prestados na mesma
Escola.

Art. 114. A Inscripção para estes unimos exames será reque-
rida ao director em fevereiro, no prato que fer annunciado no
Diario Officiat,
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Os requerimentos serão instruidos não só com as certidões a
que se refere a I° parte do artigo antecedente, mas lambem com
atte,tado que prove a. ileatidade do candidato, e que será ae-
signado por algum dos lentes ela Enoda, ou por duas passos
conceituadas que residam na Capital Federal.

Art. 115. Os referidos exames serão feitos, por °ocasião dos
da 22 epoca, segundo o program-ia que fór approvado trica-
nalmente pela congregação, e que se publicará no Dias-ia 01ficial,
no principio do anno.

Art. 116. Os exames de alg,ebra, geometria e trigonometria
rectillinea e o de desenho geometria° sa realizarão conjuneta-
mente cornos dos candidatos aadmissão na Escola ; o de desenho
topographico com o da respectiva aula do curso fundamental ; o
de topographia com o de pratica de trabalhos de campo, e para
os demais se procederá separadamente.

Art. 117. Os exames serão prestados perante commissões com-
postas de tres lentes, substitutos ou professores designados pelo
director e presididas por lentes, e de accordo com o estabelecido
para Os exames da Escola.

MI. 118. O exame oral de topographia e de pratica da tra-
balhos de campo, a que os candidatos se submetterão deras que
houverem apresentado as memórias de que trata o art. 120, será
precedido das seguintes provas praticas :

1. 0 Levantamento de uma planta com a bussola, transito ou
theodolito, o determinação e divisão da arca de um terreno ;

2. 3 Determinação da declinação da agulha;
3.° Nivelamento cem os níveis de bolha de ar e de luneta ;
4.° Exercidos de tachyrnetria.
Art. 119. Para a execução das provas praticas, de que trata o

artigo antecedente, a cornmissão dividirá 03 candidatos nas
turmas que forem necessarlas..

Art. 120. Findos os trabalhos praticos d g uma turma, cada
candidato deverá elaborar, em escala differente, Os desenhos
em que serão indicadas as construcções, e representados, com as
tintas convencionaes, os pormenores da planta; bem assim re-
digir as respectivas memorias.

§ I.° Em uma sala do edifica) da Escola serão feitos os de-
senhos e redigidas as nremorias em papel rubricado pelo presi-
dente do acto.

§ 2.° Estes trabalhos serão executados em uma ou mais
sessões do cinco horas cada uma, a juizo da commissão exami-
nadora.

Art. 121. Si algum candidato, depois de examinado e apavorado,
faltar ao respeito aos membros da commissão exatnina tora e
aos mais funceionail03 encarregados da direcção e trabalhos dos
exames, verificado e apreciado o facto pelo director. será por
ordem deste demorada, pelo tempo que Julgar conveniente até
seis meus, a entrega do diploma e si já tiver sido feita a
entrega o director declarará a nullidade do mesmo diploma até
á expiração do preso que fór fixado.

Desta deciaão, que o director communicará ao governo, haverá
recurso para io mesmo governe.

O recurso deverá sor interposto no prazo de dez dias, contados
da data da impesição da pena.

Art. 122. Do resultado doí exames, que será publicado no
Mario Officio?, se lavrará termo, agalanado paio secretario, em
livro especial rubricado pelo director.

t. 123. Aos candidatos que se habilitarem perante a Faeola
será conferido um diploma conforme o modelo annexo.

Este diploma, impresso em papel, será de formato menor que
os de que trata o art. 67 é levará apenas o carimbo da Escola.

CAPITULO XI

DISPOSIOSS GERAI%

• Art. 124. Compete á congregação, além do disposto no Codigo
dos institutos orneies de ensino superior e seeundario, orga-
nizar nistrueções especiaes para o ensino docente theorieo e pra-
tico e para o das aulas de trabalhos graphices.

Art. 125. Além do secretario, sub-secretario. hibliothecasio,
sub-bibliothocarto e porteiro, haverá, para o serviço admiaie-
trativo, tres amanuenses, oito baleis e os serventes que forem
na/cessares.

Art . 126. Os éertificados de approvação /103 exames serão pas-
sadoe pelo secretario. ou seu substituto, em papel impresso e
sem dependendo, de despacho. Os demais certificados serão pas-
sados nos requerimentos dos interessados, depois de acapacho do
director.

Art. 127. 03 serventes estão subordiniados ao porteiro, salvo
durante o serviçd dos laboratoriag ou gabinetes, caso em que o
estarão aos preparadores ou aos conservadores.
J Art. 128. Revogam-se as disposições em contrario.

DISPOSIÇ ISE3 'TRANSITORIÁS

Art. la Em quanto não tiver execução o exame de madureza,
os preparatorios para a matricula serão: portuguez, francos, in-

glez ou allemão, gaographia, espacialmente do Brasil, historia,
especialmente do Brasil, aritInnetica, algebra, geometria, tri-
gonometria rectilinea, algebra superior, pily49 i e chimica, his-
toria natural e desenho geometria°.

Parag,rapho unico. Os exames de algebra, geometria, trigono-
metria rectilínea. algehra superior, o desenho geometrica, de verão
ser feitos em qualquer das Escolas Militares, na Enoita Naval, na

• de Minas, ou na prapria Escola Polytechnica, juntamente com
os exames da 23 epoca e segundo prograrnmas oprovados pela
congregação no começo de cada anno e publicados no Diatio Offi-
cio/ e de &acordo com as prescripções (los Gramei dos cursos da
Escola, ou finalmente em qualquer estabelecimento de instrucção
equiparado aos precedentes.

Art. 2, 0 Os candidatos ao titulo da agrimensor. approvados
nas deus annoa do curo fundamental pelo regulamento de 25
de abril de 1874. e nos respectivos exercidos praticas, ou em
todas as matarias dos dons primeiros anum do curso funda-
mental da Escola de Minas. segundo o regultunanto de 27 de
junho de 1885. bem assim os que tiverem approvações equiva-
lentes áquellas, em conformidade dna disposiOes em vigor,
prestarão unicamente as seguintes °seira : 04 primeiras, ele-
mentos de astronomia, topographia, pratica de trabalhos de
campo e legislação de terras ; os segundos, de topographia,
pratica de trabalhos da campo e legislação de terras ; e os
ultimas, os que lhes faltarem para satisfazer o exigido no
art. 112.

Art. 3. 0 Aos abrumas de 1900 4 garantido o direito de pre-
starem exames, em março de anuo corrente, de accordo com a
legislação anterior ; e dos candidit is á matricula na mesma
ericem somente serão exigidos os exames constantes dessa legis-
lação.

Art. 4. 0 D'entre os lentes de chimica geral, chimica inorga-
nica, processos genes de analyse chimica - Múmias org mica
- e chimiea analytica, a congregação indicará os que devem
reger as cadeiras de chimica inorganica descriptiva e analytica
e de chimica organica descriptiva e analytica.

O lente que ficar em disponibilidale continuara no goso dos
seus direitos actues, cabendo-lha preferencia pira o preenchi-
mento de qualquer cadeira que vagar. Si a cadoira vaga, porém,
for uma das duag primeir is da 4 , sacão, a aeceitação por parte
do dito lente será obrigatoria.

Art. 5.° A congregação indicará tios lentes ilaa cadeiras da
actual 1° S3COZIO de engenharia civil o que deve reger a cadeira
de construcção e qual o que deve ser provido na de archite-
atura, hygione dos elifieies e saneamento das cidatos.

Art. 6. 0 Os substitutos serão assim distribuidas: para a 10
secção, o da 1 3 dO curso geral ; para a 2', o :Ia P de engenhara
civil; para a 30 , o da 24 do curso geral; para a 43 , o do curso
de engenharia industrial; para a 50 , o rir 3, cadeira do curo
geral • para a O°, o da 2. • do curso do engenharia civil: para a 7°,
o da 3" deste mesmo curso ; para a 8e , o do cursa de engenharia
agronomica.

Art. 7.° 03 professores serão distribuidos pelas aulas se-
guintes: os ds aulas- do enes) geral para PA dos respectivos
anus do curso fundamental ; o das aubs do 1° e 2° annos de
engenharia civil para a aula de trabalhos graphicos relativos á
teelinriMeia do cemstructor mecanice, a estradas de ferro e ra-
spectivo material fixo e rodante e a pontes e viaduetos ; o da
aula do 34 anna de engenharia civil para a de desenho o proje-
ctos de urebitectura, coastrucções hydranlicas e saneamento daa
cidades; o das aulas do 2 0, e 3° annos do engenharia industrial

• para a aula de trabalhos graphico g de construcção, de bardem/-
dica e de exploração de minas ; o das aulas do 2' e 3° au ges de
engenharia mocanlea para a aula de desenho e proj mtne de
machinas; o das aulas do 2' e 3° armas de engenharia agrono-
mica para a de desenho organographico.

Art. 8. 0 Os actuaes aluamos do curso geral do regulamenta
de 23 de janeiro de 1893 cantina irão os seus cursos do aecordo
coai a organização do presente rogulainento. Para os que,
t tudo encalei° n CIPS3 geral,. 53 matricularem no I° anno tiO3
cursos eseeciaes, fará o substituto na ca:1Jira de censtrucção uru
corso complemonter de. theoria da resistencia dos materiaes o de
grapho-estatica Quanto aos aliarmos que ata março do coerente
seno forem a.pprovados nos exames do P anna dos cursos aspe-
ciae.s daquette regulamento, deverão matricular-se no 2 à anca
dm cursos especiaes do novo regulamento e mais DOS cadeiras
que lhes faltarem e cujos exames deverão previam mte pracear,
dispensados, porém, dos respectivos exercicios praticos.

Art. 9. s Os alnmnos qne estudam actualmente pelo regula-
mento de 1874, continuam no gozo desse favor.

Art. 10. A attribuição de que trata o § 2°, art. 23, caberá ao
agente-thesoureiro emquanto existir esse funecionario.

Capital Federal, 18 de fevereiro de 1901,- Epitacio Ponta,

•
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DIPLOMA DE BACHAREL

Republica dos Estados Unidos do Brasil

ESCOLA POLYTECIINICA DO RIO DE JANEIRO

Em nome do Governo da Republica,

Eu ( nome e titulas ), Director da Escola Polytechnica do Rio
de Janeiro.

Faço saber . aos que o presente virem, que o Sr. F........
trucido em. .. de... de 	  no Estado de	  tendo
coactuldo o curso de engenharia 	  obteve nesta data o
grau do bacharel em selencias 	

E para que aos() dos ¡donos e prerogativas que o mesmo
grau lhe confere, mandei passar o presente diploma de bacharel
eia sciencia q 	  que va.e por mim assignado, pelo secre-
tario da Escola e pelo proprio tacharei.

Escola Polytechnica do Rio de Janeiro em.... de 	  .•
de 19 	

O Director,

( Assigna.tura do bacharel ) 	 O Secretario,
	 .• •

DIPLOMA DE DOUTOR

ESCOLA POLYTECIINICA DO RIO DE JANEIRO

Republica dos Estados Unidos do Brasil

Em nome do Governo da Republica,

Eu ( some e titules), Director da Escola Polytechnica do Rio
de Janeiro.

Faço saber aos que o presente virem que o Sr. F 	
nascido em.. . de 	  de 	  no Estado de 	
bacharel formado em sciencias 	  por esta Escola, obteve
nesta data o grau de doutor nas mesmas sciencias.

E para que gose dos direitos e prerogativas que o mesmo grau
lhe coutbie, mandei passar o presente diploma de doutor em
sciencias 	  que va por mim assignado, pelo secretario
da Escola e pelo proprio doutor.

• Escola Folyteehnica do Rio de Janeiro em. 	 de 	
de J9. • •

O Director,

( Assigttura do doutorando ) 	 O Secretario,

•
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DIPLOMA DE ENGENHEIRO

Republica dos Estados Unidos do Brasil

ESCOLA POLYTECIINICA DO RIO DE JANEIRO

Em nome do Governo da Republica,

Eu (nome e titulas ), Director da Escola Polytechnica do Rio
'de Janeiro.

Faço saber aos que o presente virem que o Sr. F 	
nascido em.... de 	  de 	  no Estado de. -.s. foi julgado
habilitado para exercer a profissão de engenheiro...—. cujo
curso terminou no anno lectivo de...

E. para que gose dos direitos e prerogativas inherentes a essa
profissão, mandei passar o presente diploma de engenheiro 	
que voe por mim assignado, pelo secretario da Escola o polo
propilo diplomado.

Escola Polytechnica , do Rio de Janeiro em.... de 	

O Director,

( Assignatura do Engenheiro )
	

O Secretario,

'O

DIPLOMA DE AGRIMENSOR_

Republica dos Estados Unidos do Brasil

EECOLA POLYTECENICA DO RIO DE JANEIRO

Em nome do Governo da Republica,

Eu (nome e titulas), Director da Escola Polyteehnica do
Rio de Janeiro.

Faço saber aos que o presente virem que o Sr. F` 	
nascido a... de 	  de.. .	 no Estalo de 	  tendo sido
approvado em exames prestados nesta Escola, na couformi-
dado da legislação em vigor, se acha habilitado deste 	
de.... de 	  para exercer a profi ssão de agrimensor de terras
publicas. Em firmeza do que mandei passar esto diploma eom o
qual goaará dos direitos inherentes ao mesmo diploma.

Escola Polytochnica do Rio da Janeiro, cm... de 	  do....

O Director,

( Assignatura do Agrimensor )	 O Secretario,

(Adiante ilo nome, em cada diploma, se mencionará a filiação,
si for declarada.)

Capital Federal, 16 do' fevereiro do 1991.— gpiteeio Voseia,
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MinistS, da Justiça o Negocios
Interiores

Por decreto dela do corrente mez,foi con-
cedida ao Dr.Albino Rodrigues do Alvarenga
a ~ração, ima podia, do legar de dire-
ctor da Revidado do medicina do Rio de
Janeira.

Ministerio da Marinha
Por decretos de 20 do corrente:
Foi nomeado o capitão-tenente Estevão

Teixeira Junior para commandar o aviso
Forno aios Vieira .
• Foi transferido para a reserva o 1 9 tenente

Francisco de Mattos, visto ter obtido quatro
annos do licença, para empregar-se em as-
sumptos concernentes á sua profissão.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministeriujia ostiça e Negocios
Interiores

Ministerio da Justiça o Negocies Interio-
res-2a Secção—capital Federal, 21 do fe-
vereiro de 190T.

Declaro-vos que o Sr. Presidente da Re-
publica, cedendo á insistoncia do vOSS0 pe-

dido, resolveu conceder-vos, por decreto do
16 do corrente moz, exoneração do cargo do
director da Faculdado do Medicina do Rio da
Janeiro.

Provaleço-me da 02caSiãO para agrado-
, cer-vos, em nónio do Governo, os bons sai'-

viços que, com a maior dedicação o leal-
dade, prestastes a canas publica, na direcção
da mesma faculdade.

Sande e fraternidade — Epitaeio Pessaa-
Sr, Dr. Albino Rodrigues de Alvarenga.

Ministorio da Fazenda
Directoria do Expediente do Thesouro Fe-

derai
Dia 20 tle I evereiro fie 1901

Expediente do Sr. director:
—Ao inspector da Alfandeg,a do Rio de

Janeiro:
N.47—Communico-vos,para os fins conve-

nientps, pico Sr.alinistro,attendendflo que

solicitou o director da Casa da Mooda,em ofil
cio n .116,de 12 do corrente mez, resolvou,por
despacho do dia 14, autorizar-vos a permit-
tir o despacho livre de direitos das 16 bar-
ricas do dextrina amarella, constantes
do conhecimento o importadas por inter-
mediu da firma L. Eisseng,arthen, desta
Capital, com destino aclima estabeleci-
mento.

N. 48—Communico-vos, para os devidos
fins, que, por despacho de 8 deste moz, o
Sr. Miaistro, attondendo ao que requereram
P. S. Nicolson Si Comp. resolveu autori-
zar-vos a permittir, nos Cermos do ,§ 30 do
art. 2,1 combinado com o art. 50 das Dispo-
sições Preliminares da Tarifa em vigor, o
despacho livre do direitos do material con-
stant e,: da relação junta, destinado ia caiu-
punhas do minoração 'fite S. Bento Gold
Estales, Limitei, o 'lhe St. John • duEl-Roy
Mining Company, Limitei.

N. 40— Communico-voa, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendondo ao que
solicitou a Directoria da Casa da Moeda, em
officio n. 20, do 10 do janeiro ultimo, re-
solveu, par despacho do 15 1lo corrente inez,
autorizar-vos a porrnittir, nos termos do § 23
do art. 2° combinado com o art. 5° das Pra-
liminares da Tarifa eia vigor, o despacha
do 3L fardos do as. 610 a 640 e marca JV&C,
vindos da Europa no vapor Gropeza, con-
tendo 319 19/20 resmas do papel do im-
pressão, branco, assetinado, impo . tados por
José Vieira ik Comp. o portencen tos aperte es-
tabelecimento, conformo o documanto junto.

— A' Delegacia Fiscal no Amazonas:
N. 10 — Remottondo a portaria do provo-

gação da licença, para tratamento do mudo,
da conferente da Alfandoga, de Mandos Fran-
cisco Xavier da Costa.

— A' Delegacia Fiscal em Alagôas:
N. 9— Remonendo a panaria de proro-

gação do licença, para tratamento do sande,
do 30 escripturario da,Alfandega; de alanaos
01y-tupi° da Fonseca o Silva, actualmente
naquelle Estado.

— A' Delegacia Fiscal em Sergipe:
N.7 — Remettondo a portaria de proro-

gação do licença, para tratamento do &tudo,
do conunandante da força dos guardas da
AU:indaga do Santos Jose do Barros França,
actualmente naquilo Estado.

lho requereu o engenheiro civil Miguel do
Teivo o Argollo, arrendatario da Estrada de
Forro de S. Francisco, na petição encami-
nhada com o vosso officio n, 2, de 4 de
janeiro ultimo, resolveu, por acto do 12 do
corrente, e do acoimai° com a clausula 27 a do
decreto n. 3.565, de 23 do janeiro do 1900.
autoriz ir-vos a pormittir o despacho livre
do direitos do material constante da rela-
ção e que pretende importar durante o
corrente anuo, excluindo, porém, os artigos
assignalados com a palavra—não—e os que
se acham indicados com o titulo —sobre-
salentes.

—A' Delegacia Fiscal em S. Paulo :
N. 19—Doclaro-vos, para os devidos efFei-

tos, que o Sr. Ministro, ¡atendendo ao quis
lho requereu 1. Duvivier, representante
Socield Anonyme de la Sue rerie «Viela Raffards.
na petição encaminhada com o vosso officio
n. 7, do 22 do janeiro ultimo, resolveu, por
acto do 14 do corrente, e de aceordo cum os
arts. 2°, § 36, e 5°. das Disposições Prelimi-
nares da Tarifa, combinados com o art.- 424,,
§ 27, da Consolidação das Leis das Alfan-
(legas, autorizar-vos a permitiir o despacho
livre de direitos do material constante d as
relações o importado pola mesma sociedmo
com dostino á sua usina.

N. 20 — Rometiondo a portaria de li-
cença para tratamento de amido do chufo do
sucção da Alihnthage, do Santos Manoel Panto
da Fonseca.

A' Delegacia Fiscal em Santa Gatba-
rica:

N. 11 — Remettendo a portaria de li-
cença, para tratamento de sande do dele-
gad ) fiscal, naquelle Estado, Caetano Alberto

Sul:
—A'A' Delegacia, Fiscal no Mo Grande do

N. 31 Remettondo os Motos do no-
meação das agentes (iscai:Ga dos impostos do
consumo nas lila, 204 e 28^ circumscripções
daquolle Estado Mudo Azambuja Cidade,
Edmundo Madruga de Bittencourt e Antonio
Martins da Cruz Jobiln,

N. 32 — Romettendo os tantas do no-
meação dos agentes fiscaos dos impostos do
consumo nas 14 ,,, 26° o 20' cirournscripções
damelle Estado Arthar Lisboa, Diog,o Cidade
Martins e Pompilio Varella.

Directoria do Coneencloso

Dia 20 de fevereiro de 1901

Despacho do Sr. director

Sampaio, Oliveira & Comp., agentes do
Banco do Minho de Portugal, -pedindo para
°actuarem a caução de 100:000:Ç:, afim de
poderem negociar UM caMbiaes no Estado
do Rio Grande do Sul.— Compareçam nesta
directoria para declararem qual a cidade
do alludido listado e/ras que pretendem esta-
belecer a agencia, qual a numeração das
apolices e o numero de coo paus já desta-
cados.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 20 do corrente, foram

exonerados:
'0 1° tenente Alberto Fontoura Freire dei

Andrade do loga.r que interinamente exercei
de ajudante do Commissariado Geral da Ar-
moda, e nomeado por decreto de igual data
O capitão-tenente Henrique Eugenio Sissoi
Para exercer o dito lagar

ORM. Uri .A.S

N. 1

Para a promossa dos candidatos ao grau de bacharel ou doutor

Prometi° concorrer, quanto em mim couber, para o adianta-
mento das sciendas 	 , cujo grau acaba do ser-me con-
ferido, e contribuir para o constante engrandecimento do

N. 2

Para a promessa dos candidatos ao grau do engenheiro

Prometi° que no exercício da profissão de engenheiro 	
cooperarei sempre para .o desenvolvimento das soim/cias o suas
applicaçÕes, o para a prosperidade do Brasil.

N. 3

Palavras que deve proferir o director ao conferir o grau-
Confiro ao Sr 	  o grau de 	  em sciencias 	

Capital Federal, 18 de fevereiro de 1901. —Epitocio Pessoa.

—A Delegacia 1, 1SCal na bahia:	 Do commando do aviso Pernanies VieiraN. 16—Declaro-vss, para os devidos offei- 
É o 1° tenente Aviltar Alvirn, conforme re-tos, que o Sr. Ministro, attendondo ala quo,queretz.
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1Requerimento despachado
Guarda do policia José Luis Fernandes.—

Requeira ao Quartel General, juntando todo
os documentos exigidos por lei.

Ministerio da Guerra
Por p nearies do 20 do corrente :
Concederam-se licenças:
Ao medico adjunto do exercito Dr. Izales

Pereira Soares, por 00 dias, para tratar de
Sua saude no Estado do Rio do Janeiro

Aos capitães reformados do exercito no-
mes Augusto Martins e Thomaz dos Santos
Almeida, para residiram, este no Estado de
Goyaz o aquelle no do Rio Grande do Sul,
couforme pediram.

—Foram nomeados para servirem interi-
namente na Linha deliro Nacional. 020 te-
nente do 2 regimento de artilharia João
Aurelio Lins Wanderloy e o alferes do 9°
regimento de cavallaria Saturnino Jacintho
Ferreira da Silva, este como instructor se-
crotario e aquelle como instructor ajudante.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Expediente de 20 de fevereiro de 1901

Ao Ministerio da Fazenda foram solici-
tados os seguintes pagamentos

De 11:031$320 a diversos, de fornecimentos
fritos á Estrada do Ferro Central do Brasil',
nos illeZe3 de setembro o novembro ultimes,
requisitado por officio n, 120 (aviso n. 464);

De 1:671$889, á Saciai Anonyme du Ca;,
de gaz consumido, durante o 3, trimestre,
pela Estrada de Ferro Central do Brasil
(aviso n. 465)

Do 3:197$9J3, a diversos, do fornecimentos
feitos á Estrada de Ferro Central do Brasil,
nos meses do setembro e novembro ultiruos,
requisitado por officio n. 134 (aviso n. 466);

De 1:336$440, a diversos, do fornecimentos
-Mitos á Estrada do Flerro Central do Brasil,
sno MeZOS de setembro o novembro ultimos,
requisitado por oficio n..135 (aviso n. 4137)

De 65$te Antonio Verissimo de Sá, de ven-
cimentos relativos aos meses de novembro e
dezembro do anno do 1899 (aviso n. 463)

De 18$, á Gazeta de Noticias, do publica-
ções feitas em proveito da Directoria Geral
dos Correios, em dezembro ultimo (aviso
n. 469)

Do 402$, a II. W. Pritchard & Comp., de
trabalhos executados em proveito da Dire-
ctoria Geral dos Correios, em dezembro ul-
timo (aviso n. 470)

De 2:085$022, a Arens & Irmãos, de forne-
cimentos feitos á Directoria Geral dos Cor-
reios, em dezembro ultimo (aviso II. 471);

De 31: 869$840, á Amam» SI com Navigation
Company, timiled, provenientes da subvenção
das linhas do Manáoe, Macapá, Razão, Equi-
tos, ?dedeira, Pores, Ara,guary e Negro,
relativa ao rnez de outubro ultimo (aviso
n. 472) ;

De 310$, a Whyto & Conep., de forneci-
mentos feitos á Estrada de Ferro do tLio do
Ouro, em novembro de 1.80e (aviso n. 473);

De 139$010, a diversos, de fornecimentos
feitos ti Inspecção Geral das Obras Publicas,
em novembro ultimo (aviso n. 474) ;

De 1:821$400 a diversos, do fornecimentos
feitos a Inspecção Geral das Obras Publicas
MU outubro e novembro UIDOI08, requisitado
por oficio n. 45, (evite:, n, 475)

DO 1:020$101 a diversas, de fornecimentos
fei t os Inspecção Geral das Obr as Publi-
cas em março, setembro, oetitbro o novem-
bro ultimes

'
 requisitado jro officio n. 70

(aviso n. 476)
De 8:566$e50, filha di pessoal emprogedo

durante o mos do janeiro na via permanente
da Estrada de Ferro do Rio d'Ouro (aviso
n. 477) ;

De 1:0003 á Gazeta Patriotica, do Buenos
Aires, proveniente da 20 exemplares do nu-
mero especial da ementa revista (aviso nu-
mere 478)

De 07$902 á Socidló A/1one~ da Coz i de
gaz consumido nos meses de julho o agosto
do armo passado pela directoria do Jaelim
Botanico (aviso n. 770)

De 300e a Anuindo Vieira, importancia
aluguel do predito °ocupado pela repartição
fiscal do Governo junto á. Companhia Rio de
Janeiro City Improvements, no met do janeiro
ultimo (aviso n. 480)

De 72l$690 a diversos, de fornecimentos
feitos em outubro e novembro unimos, á
Inspecção Geral das Obras Oublicas, requisi-
tado por officio n:51 (aviso n. 431)

Do 34.$155 a diversos, de forimeimentos
feitos á Inspecção Geral das Obras Publicas
em novembro ultimo, ropiisitala por officio
n. 42 (aviso n. 482) ;

Do 148$38) a diversos, do fornecimentos
feios á Inspecção Geral das Obras Publicas,
requisitado par oficio e. 43 (aviso n. 433)
•Do 2:285$508, tolha do pessoal empregado

no trafega da Estrala de Ferra do Rio dOuro
mu janeiro ultimo (aViso n. 484)

De 11:862$400. folhas do pessoal oporario
empregado nos trabalh -is da linha auxiliar
dos rios Nevem e Mantiqueireeem janeiro ul-
timo (. aviso n. 485)

Do 4:149$, folhas de vencimentos do pes-
soal empregado na locomoção da Estrada de
Ferro do Rio d'Ouro em janoito ultimo (aviso
n. 488);

De 2:175$ a \net & Comp.. do forneci-
mentos feitos á Estrada de Ferro Central do
Brasil em novembro ultimo (aviso n. 487)

De 585$8ele a diversas, do fornecimentos
feitos á Estrada do Ferro Central do Brazil
em dommbro ultimo (avisa n. 488)

De 2:974$500 a (bebido Moniz & Comp.,
do fornecimentos feitos á Estrada do Ferro
Central do Brasil em julho ultimo (aviso nu-
mere 489).

Requerimentos despachados

Dia 20 de fevereiro de 1901.
•

José Cautlitlo Canuto de Araujo. pedindo
a quota destinada a funeral ou luto a que
se julga com direito,pelo fenecimento de seu
filho Arthur Achilles de Araujo, telegraphis-
ta de 4a classe da Repartição Geral dos Te-
legraphoe.—Indeferido.

Engenheiro Firmino Ferroira da Goste
Lima, ox-chefe de linha da Estrada de Ferro
Sul da Pernambuco, pedindo que se registre
a declaração do nascimento do sua filha
Elva.—A declaração não ?Cele ser acceitut
por não ter sido feita do aceordo com o que
estabelece) o regulamento respectivo.

O. Marianua Rosa do Oliveira, mão
do Medd° cooductor do trem da Estrada
do Ferro Central do Brasil Eduardo Vieira
do Oliveira, e D. Francisca Lulu. Rodriguos
Moura, mãe do falte:edil telegraphista
mesma estrada Antonio Francisco Moura—
Compareçam mesta directoria.

Directoria Gerai da industrie,

Requerimentos despachados
Dia 21 de fevereiro de 1.901

D. Emilia Silveira do Otiveira, pedindo
privilegio para sua invenção denominada-
Cigarreta,e c:deificas Isca-Piteira. — Inde-
ferido..

Angelo Gonçalves Cascão o Theophilo Ru"
fino Bemirra de Menezes, polindo concessão
para explorar salinas em terrsnos devolutos
nas ilhas do Cambambo Grande o Pequeno.
—Satisfaçam as exigi-meias do art. 2 0 , tie 1 0 o
20 do decreto /1. 4.105, do 22 do fevereiro
do 1868.

Or. Alvaro Alberto do. Silva, pedindo pri-
irvilegio para—um novo ge ON de explosivo.

—Declaro si amoita o era	 évio.

Directoria Geral de Obras e Viação

Requerimento despachado

Dia 20 de fevereiro de 3001

Gonçalves Campos & Comp., pedindo a
annellação da eoncur'reaeh realizada na Es-
trada de Ferro Centrar do Brazil para for-
necimentos do lubrificantes.— Não ha que
de feri r.

--
DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Requerimentos despachados

Joviano Augusto de Moraes Jardim, con-
tador dos correio de Goyaz, pedindo 60 dies
do licença para tratar de sua saude.—Con-
cedo.

Joaquim Rad rignes de Barcellos. sub-admi-
nistrador dos Correios de Uberaba. pedindo
30 dias de licença para tratar do sua saude.
— Concedo.

Carlos Fortes Bolivar, praticante sup-
plente dos Correios do S. Paulo, pedindo
um inez de licença para tratar dá SUN saude.
—Concedo.

Ed uard o Corrêa Lei te. portei ro dos Correios
de Uberaba, pedindo ;30 dias de licença para
tratar de sua saude.—Concedo.

NOTICIÁRIO
Tribunal de Contas—Ordens de

pagamento sobro as quais proferiu despacho
do registro, em 21 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal.

Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas—Aviso e. 451. do 1G do corrente,
pagamento (te tu :815$917. ein ouro, o udon-
tiei importaneia em papal, á Societ4 Ano-
nyme de Gaz de Rio de Janeiro, do consumo
do giz na illuminação publica desta Capital,
durante o ruez de janeiro ultimo.

Ministerio da Justiça e Ne/godos Interio-
nes—Aviso n. WS, do 11 do corrente, paga-.
mento de 0e$500 ai Leuzinger . e Comp., de
objectas de expediente fornecidos ao Juizo
Seccionnal do Districto Federal, no mez do
ja noivo ultimo.

Ministerio das Relações Exteriores—
Aviso n. 41, de 6 do coerente, pagamento
do I :232$860 ao porteiro da Secretaria de
Estado Paulino José Soares Pereira, das
despesas elfectuadas no mez de janeiro ul-
timo.

Faculdade de Medicina e
1Pharánoein do Rio de -Janei-
ro —O resultado dos exames oraa da 2°
serie medica, Imitem, 21, realizados, fui o
seguinte

Anatomia descriptiva,histologia e chi-
mica organica e biologica. — Approvados
Getulio 'Fiorentino, plenamente nas ti-es;
Modero Polycarpo, plenamente em chimica
organica o simplesmente em anatomia, uni-
do que fez exame ; José Fructuoso Dias Net-
to e Francisco Mineiro Lacerda, 'simples-
monte em anatomia o histologia, meicas do
que fizeram exame; Othon Pimentel e Fran-
cisco Alvos Castilho, simplesmente em Idsto-
logia e cliimica arguiu., macas de que fi-
zeram exame,
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Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marialita-RepirtiçÃo da Carta Maritiina-Resurno
moteorologico da Estação Central no Morro do Santo Antonio-Dia 20 de fevereiro do 1901 (quarta-feira).

HORAS
BAR03/ETRO

A O°
TEMPERATURA

DO AR
TENSÃO DO

VAPOR
HUMIDADE

RELATIVA
DIRECÇÃO DO

VENTO
ESTADO .

DA ATMOSPHERA
ESPECIE DE

NUVENS
QUANTIDADE
DE NUVENS

nem • m/m %

3a 	 753.59 22.9 19.29 93.0 NW - - -
6 a 	 753.74 22.8 19.53 95.0 WSW Incerto 10
9 a 	 :51.20 23.2 19.83 94.0 ESC Incerto 10
1/2 d 	 754.2,1 24.2 20.15 90.0 WSW Encoberto .. 10
3 p 	 753.97 2-1.9 21.25 90.9 SSE Incerto .. 10
6 p 	 754.17 24.5 20.54 90.0 ESE Incerto N. KN. liC O
9 p 	 755.49 24.4 20.79 DIA S Incerto .. 10
1/2 n 	 755.05 23.1 19.71 94.0 SW - - -

Temperatura max'ina exposta 	 240.5
á sombra 	 250.6

e	 , 220.5
Evaporação em 24 horas á sombra
Chuva em 21 horas 	
Duração do brilho solar 	

Observações

l a'	 .0
14ffilm.80
ib.o7

Cabia bastante chuva durante a noite ; pela manhã chuviscou, começando 1s6 h. a. a cabir tehuva que durou até 8 h. 45 m. a.
Do 9 h. 45 m. a. até 2 h. 55 m. p. chuviscou mais ou menos fortemente, quasi sem interrupção.

Ais 9 h. 50 ia. p. calho chuva fina, sobroviado mais tardo chuva forte. Ao meio-dia o 4.1 9h. p. noteu-so nevoeiro baixo.

Observações feitas a o h. tu. em Cria. (9 h. 07 ti. a da Capital) em:

Recife •	 Aracaja Rio Grande do Sul

Baromotro 4 00 	
Temperatura do ar 	
Tensão do vapor 	
humidade relativa 	
Direcção do vento 	
Estado da atmosphera 	
Nebulosidade 	 .
Estado do mar 	

7590s/m.40
300.6
220/".98
700/0.4
ESC
Incerto
Meio encoberto
Tranquillo

76302/m.40
210.4
16010):33
760/0.6
E
Bom	 .	 • .
Meio encobarto
Vagas

BOLETIM MAGNETI CO

Não houve observação por causa do mão tempo

OBSERVAÇÕES A Ohm. DE GBAV. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS POP.TOS
Bk,O: m t. BI. da &apitai)

POSTOS DE OBSERVAÇÃO ESTADO DO CÉ0 ESTAD°ATMOSPHERICO
METEOROS

DIRECÇÃO DO
VENTO

FORÇA ESTADO DO MAR
ESTADO

ATMOSPHENICO
NA VESPEkA

Belém ............ .........
S. Luiz 	
Parnallyba 	
Fortaleza 	
Natal 	
Parahyba 	
Recife 	
Macete 	
A racajú 	
Sabia 	
Victoria 	
Santos 	
Paranaguá 	
Elorianopolis 	
Rio Grande 	
Itaqui 	

•
Encoberto
Encoberto
Encoberto
Encoberto

-
-

Quasi encob.
Meio encoberto

-
Meio encoberto
Encoberto
	 	 Encoberto

Limpo
Meio encoberto
Meio encoberto
Limpo

Incerto
Encoberto
Encoberto
Encoberto

-
-

Incerto
Variavel

-
Incerto
Encoberto
Encoberto
Bom
Bom
Bom
Bom

-
Nevoeiro
Chuviscos
Chuviscos

-
-

Aguaceiros
-
-

Chuva
Chuviscos
Aguaceiros

-
-
-

Nevoeiro tenue

-
-
-
-
-
-

E
-
-

N
N
NE
N
SW
E
E

_____ 

Calma
Calma
Calma
Calma

-
-

Fraco
Calma

-
Muito fraco
Fraco
'aragem
Aragem
Regular
latagona
Aragem ,

d

-
Tranquilo

-
ChiLe

-
-

Chão
Tranquillo

-
Tranquillo
Peq. vagas

Espelhado
-

Vagas
-

Variavel
Variarei
Encoberto
Encoberto

-
-

Variavel
Incerto

-
Incerto
Máo
Encoberto
Directo
Bom
Bom
Bom

•

Occurrencias
Em S. Luix dmvou à noite anterior.
No Ceará chuvou na noite antecedente, diminuindo o calor.
Na Victoria chuveu continuamente no dia o noite anteriores.

":>•-•
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nireetorin do Meteorologia do Ministerio da Marmita - Repartição da Carta Maritima - Mappa das
observações feitas a 0 h.m de Greenwich na 3 a decada do mez do janeiro de 1901,p ela Connuissão de Melhoramento do porto do
Pernambuco.

POSTO DE OBSERVAÇÃO: TORRE DO RECIFE

•
Lett. approximada: 8 03' 54- S Long. approximada: 34 0 52' 43"117 enc.

- -

c:
ÉPOCAS TIIERMONIETRO TENTO NUVENS .--1

tS
-e ESTADO Do TEMPO DURANTE*

9 es> %-. 73 . to  AS 24 HORAS ANTECEDENTES

2
e.:
g--,
wtec-o
"I

G,
.r:
el

c, o
E°
P d
;...s

c=1

O
V

g
o,

4,

-1

--.
V

-61,

o
ed.c
.5

P.
cs

:.-

O
-0

O14
g

o
1{...s„
c)
C>C..

.cS

r?,-
gj
O

Ne

ti
*E4
0,O...,
c;..

ri.-
t.,
Vc.
etw

O
--ri

'.,.-e

"Cec
O'

MAR
-ect," w.-4

.ii E-,

mim • • */* mÍrn d.

21 759.98 29.4 5.6 60.8 18.47 ESE 4 h K. C 2 4 0.89 Tomo.) bom.
22 1 759.78 20.0 4.4 68.0 20.30 ENE 5 i N. KN. C 6 4 1.89 Tempo bom.
3:3 1 700.18 29.4 4.8 65.6 20.06 E 5 b E. C 4 2 2.89 Tempo bom.

cs•
24 760.30 29.4 4.0 71.0 21.63 E 5 i K.KN 4 4 3.80 Tempo bom.	 Aguaceiros	 pela

madrugada.
e 25 759.60 23.4 4.4 68.0 19.40 ESE 5 i KN 6 6 4.89 Tempo bom.
0-.1. 2F 758.94 30.4 4.8 66.6 21.4.- E 5 b K. C 4 4 5.89 Tempo bom.

27 753.56 29.2 3.6 73.6 22.16 NNE 5 i KN.C1C.N 8 4 6.83 Tempo bom.
o 28750.61 28.6 3.8 71.8 20.96 NNE 5 o K .N 9 6 7.89 Tempo incerto. Aguaceiros pas-

sageiros pela manhã.
29 760.06 28.8 3.8 72.0 21.20 ESE 5 b K. C 4 6 8.89 Tempo	 incerto.	 Aguaceiros	 á

tarde.
30759.91 28.8 4.0 70.8 20.83 E 5 b KN.0 4 6 9.89 Tempo variavol.	 Aguaceiro ao

meio-dia.
31 754.85 29.2 5.0 64.2 19.37 SE 5 b KN.0 4 4 10.89 Tempo bom.

Médias... 753.80 29A4 1 d.38 68.40 20.52 . 5.0 9.5

O observador E/Mui° Capittdino de Mendonça Ribeiro.

.v c. =-- .20-•• •	

Imprenso - Recebemos e agrade-
cemos:

Da Repartição Sanitaria do Estado de
S. Paulo-0 Mosquito, como agente na propa-
gava» da febre amarela, publicado em fo-
lheto e firmado pio Dr. E.M. Ribas, di-
rector daquela repartição, 1901. S. Paulo.

- Gazeta Medica do Balda, de que é di-
rector o Dr. A. Pacifico Pereira, com o se-
guinte summario ¶-A peste bubontca,.
Epidentiologia - Lymphatite o peste buba-
nica. Pelo professor Camillo Temi. 111-
Congresso Internacional de tubercutose-Re-
latorio apresentado pelo Dr. J. Matheus dos
Santos. IV-0 XIII Congresso Iniernacionot
de medicina e cirurgia em Paris. Pelo Dr. Ju-
;lano Moreira. V-Rerista da Imprensa Me-
dica-1-Congresso de bacteriologia em Ber-
lim. 2-Discussões scientificas da peste. VI
-Noticiario-Publicações recebidas. Notas
clinicas. Anne XXXII, n. 7, janeiro do 1901.
Itahia.
- Revista Industrial, publicada por Go-

Baner. Anne II, n. 7, janeiro de 1901. Buenos
Airm

~Mario - Sepultaram-se no dia 24
do janeiro findo 35 pessoas, fallecidas de:

Accesso pernicioso
Febres diversas 	
Vadeia 	
Outras causas 	

Nacionaes 	
Estrangeiros 	

*****

2
1
3

49

55
41
14

55

Do sexo masculino 	  41
Do sexo feminino 	  14

55
Maiores de 12 annos 	  36
Menores de 12 annos 	  19

55

Indigentes 	  13

MARCAS REGISTRADAS
N. a.osa

João da Cunha & Comp., negociantes ma-
triculados e estabelecidos ao becco das Can-
cellas n. 3, com armazem de quedas, Mo-
cinhos e fumos, apresentam para o registro a
marca acima °Alada, com a figura de um
«Gato» que adoptaram corno emblema da
sua casa commercial o para distinguir os
fumos de sou commorcio. Achava-se coitada
urna estampilha de tresentos reis inutilizada
da seguinte Mrma-Capital Federal, 14 do
fevereiro do 1901.-João da Cunha & Comp.
Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal á 1 hora da
tarde, da quartoze de fevereiro de 1901.-0
secretario,'Cesar de Oheeira. Registrada sob
n. 3.013, por despacho da Junta Conuner-
cial em sessão do bojo. Pagou no primeiro
exemplar seis mil o seiscentos reis de sallo
por estampilhas. Rio de Janeiro, 18 de fe-
vereiro do 1901.-0 secretario, Cesarde Oli-
veira. Achava-se ao lado o carimbo da Junta
Commercial.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEos DO RIO DE JANEIRO

acuda do dia 1 a 20 de feve-
reiro de l901 	  2.65 8:944 546

Idem do dia 21:

Em papel 	  180:461$361
Em miro 	  5 l :884666

232:350;1,027

2.891:294$573

Em igual periodo de 1900... 2.615:554029

RECEBEDORIA

Rendimento do dia I a 204e
fevereiro de 1901 	 1.171:504$109

Idem do dia 21 	 •	 71:024561

1.242:530$670

Em igual perlado de 1900 	 1.712:318$569

RECEBEDORU, DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 21 do fe-
vereiro do 1901 .... .. 	 19:007$198

Idem do 1 a 21 	 	 283:904216
Em igual penudo do 1900 	 	 629:904,44
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EDITAES E AVISOS
Faculdade do Modielna e

Flearniaela do Illo de Ja-
neiro

Serão chamados no dia 22 do corrente, ás
11 horas, os seguintes senhores

EXAME PRATICO

P serie odontologica-Histologla

• l a turma

Francisco Antonio Dias do Abreu.
José Carlos Moreira Junior.
João Baptista do Albuquerque Mello Mattos.
Pedro Aulas& Vaz de Mello.
Manoel Teixeira Magalhães Penido.
Herman° do Oliveira Rocha.

23 turma
Oscar Gadret.
Arsenio Ribeiro, •
Carlos José Ribeiro Braga Junior.
Luiz Amado Machado.
Ernostino Oomensaro Ferreira.

EXAME ESCRITO

fa serie-pharmacculica

Aristidea de Mudei.
Oséas de Castro Neves.
Alexandrino Justiniano das Chagas.
João das Virgens Lima.
José Pacheco Dantas.
Annibal de Cerquoira Teixeira.
Antonio Mario do Uouvéa.
Joaquim Saldanha Marinho Samico.
Carlos Gonçalves Pereira do Sá Peixoto.
Joaquim Duarte Barbosa.
Oswaldo Pereira da Silva.

EXAME ORAL

.2a. serie medica

Mano Graciano do Lyra.
Joaquim Castella Branco.
Justino de Menezes Junior.
Manoel Baptista, do 01 'loira.
Manoel Adilar Danas Séve.
Luiz Octavio de Marcos.

Turma supploinontar
Dano Ferreira 110 Aguiar.
Manoel Jose dos Reis.
Carlos Leder°.
(Jsearlino Dias.
Manoel Theodoro do Oliveira Peutealo.
Mario Couto Aguirra. 	 •	 -

Faculdade do Medicina s Pharmacia do
Rio do Janáro, 21 de fevereiro do 1901.-
O secretario, Dr. E. de Menezes.

Externato 110 Gymnasio Na-
cional

EXAMES GERAEs DE PREpARATuRios

sablrolo, 23 do corrente, Sarau Miai-nados
Qs seguintes candid aos:

Portagem:.

(l a punua as	 liaras)

220. Armanda do Aguiar Cardoso.
77.3. 31330 ESI/aty.
244 . Á rthur Joaqili nu Puni01TO.
245. Attliiir Niaripps Leitão.
248. Astorio Lobo.
286. Bento EA1Cvca Occrinjanrogni.

Octana de astro Coelho.
2I0. Armando Severo Sorvia de Castro.
838. Julio VCriSSittrn Saum:DIMM &uno&
447. Ernesto Forruira da Silva.

26. Adroaldo SOIon Ribeiro.
6s5. .10o Gonçalves da Silveira.

1.068. ()scar Barbosa Lago Moretzsohn.
1.102. Paulo Bozerra do Freitas.
1.111. Paulo Martins de Carvalho Mutirão.

Portugue:
(23 turma ás 11 horas)

948. Mario Deito Pimento!.
484. Fernando Barlmsa Gonçalves Penna.
470. Fabio do Andrade Martins Costa.
634. João Baptista do atacado Guimarães.

1.039. Octavio Guedes de Carvalho.
388. Daniel do Queiroz Limai
474. Euzobio do Quoiroz Lima.

1.207. Stella de Faro.
1.116. Pedro Augusta Soares.
1.133. Pedro Sattamine.
1.225. Theodorice Freire (te Brito.

74. A 'frota Brito.
195 Antonio Martins Fontes.
234 Arnaldo José da Silva.
367 Ciem Monteiro da Silva.

France:.
( a 10 horas)

501 Francisco Barbosa Moreira Martins.
508 Francisco de Assis Carvalho.
515 Francisco Ferreira Ramos Junior.
621 trinou Alvos.
653 João Baptista de Azevedo Lima.

1.212 SvIvio Pellico de Abreu.
398 Iiianlas de Abreu.

1.100 Paulino Lemgrubor Moncrat..
683 João - Gomos da Cruz.

1.121 Pedro de Pinho.
513 Gabriel Teixeira do Magalhães.
552 Gasttio Groonhalgh Ferrei' Lima.
567 Guilliermo Halfold Fontamha.
579 Heitor Machado Silva.
618 iLlogardo de Carvalho.

Inglez
( Aes 10 horas)

50 Alberto dos Santos.
110 Alvaro do Mattos.
321 Carlos Alberto Machado do Carvalho.
81 Alfredo Muniz Barrete.

532 Francisco Valeriano da Camara Coelho
473 Eumbio do Que i roz Coutinho Mattoso

Camara.
452 Polis Armando de Monos Frazão.
5 .10 Frederico Vierling,.
060 João da Camara Coelho.
710 João %landa da Rocha Vianna.
721 Joaquim FranCiscO Torres Vianna..
907 Lyeurgo do Castro Santos.
944 Marino Loureiro Caldas.
951. Mario Coelho do Magalhães.

1.061. Olympio Corrêa dos Santos.

Arillonetiect c &grima

(A's 10 horas

535. Gastrio Pinheiro Marques Canario.
(35. Jayme Casar Guimarães.
09. Jeão Tiburcio PI Met.

746. Jorge Jose de Lima.
916. 'Manoel de Nadado.
928. Manoel Marinho de Andrade.
249. Assar Dias do Andrade.
452. Euclides Alves do Faria.
89. Ali' 104- do Manjo Baptista.

233. Arnaldo Diotrich Junior.
353. Cast!rino Morttezuma.
5*11. Francisco Salda° de Freitas Roys.
790. José Gomes ila CroZ.
9e0. Luiz Miguel Quadros.
994. Luiz Tupy de Mattos Cardoso.

Geometria e trigonometria

(A's 10 horas)

593. Henrique José Raynsford.
740. John Unho.
751. Josê Noves Diamantino.

1.120. Pedro Deblugue de Macedo.

801. Luci° Sampaio.
041. Marcos Caudido Martins.
20. Adolpho Hollanda Cunha.

Adriano Joaquim Ferreira Junior.
91, Alipio Sayão do Miranda Ribeiro.

240. Arthur de Freitas Soabra.
698. Jo5,o Pedro de Araujo Vieira.
177. Antonio Francisco da Costa Ramos

Junior.
753. Jose Annibail Soares de Oliveira. -
119. Alvaro Sim5es Corrêa.
179, Antonio Galono da Costa o Silva.

Historia natural
• (As 10 horas)

1.247, Vicente Gnçalves de Souza Moreira.
603. Herbort Gondon Meses.
672. João Daraasceno de Assis.

I.108. Saneia do Barros Pimento! Junior.
46. Alberto da Silva Campos.

587, Henrique Corrêa de Mello.
5142. Henrique José do Carmo Notto.
665. João Carlos Ilarti07 Outierroz•

.losê Rios Rebouças.
1.163. Raul Pestana do Aguiar.

095, Mignol (marque pinto Gaimarães.
116, Alvaro Manz de Barros o Vascon-

coitos.
302. Bruno Rangel Pestana.
4 0 1. Doecleciano elt Costa Pinheiro.
486. Fernando de Almeida Nobre.
Secretaria d Externato do Gymnasio Na-

cional. 21 do fevereiro do 1901.-0 secre-
tario, Pauto Tarares.

Faculdade deN Medicina e
/Pharmacia do Rio de
noir()

iNSCRIPCX0 PARA OS EXAMES DA sEOUNDA
ÉPOCA DO ANNU LECTIVO DE 19(Y)

De ordem do Sr. Dr. director si)" faz pu-
blico que a inscripção para os exames da
segunda época do anno lectivo de 1900, do
accordo cem o art. 143 do Codigo dos Insti-
tutos ollIcMos do ensino superior o secun-
dado, estará aborta nesta secretaria do dia
20 ao dia 28 do corranto mez, om que será
encerrada ás 3 horas da tarde.

Secretaria da Faculdade do Medicina o
Pharmacia do Rio do Janeiro, 20 de foro-
reino do 1931.- O secretario, Dr. Eugenio
de Menezes.

Instituto Nacional do Musica
MATRICULA

Do ordem do Sr. director, faço publico
que a matricula para a admissão inicial do
alimmos effectuar-se-ha na secretaria deste -
instituto, de 15 do fevereiro a 15 de março
vindouro, nos termos do art. 57 do regula-
mento.

As guias para pagamento de matricula
no Thesuero Faderal poderão, desde já, ser
reclamadas pelos interessados, sendo decla-
rado vago o Jogar do alumno pio até o dia
25 de março não houver entregue á secre-
taria do Instituto o recibo da taxa de ma-
tricula.

Secretaria do Instituto Nacional do Música,
15 de fevereiro de 1901.- O secretario, Ar-
Ihur Tolentino da Costa.	 (.

Instituto Nacional do Musica
sUDVENcõES ANNUAEs DE 500$000

Do ordem do Sr. director, faço publico
que esto instituto dispõe de duas subven-
ções amnia0S do 500$, distribuidas, de con-
formidade com o art. 47 do rugulamonto.
pelas classes de ohne e trompa, offoctuan-
do-so a inseripção para (15Sas SIII1V011CACS
na primoira quinzena de março.

Secretaria do Instituto Nacional de aln
sica, 10 do fl1VOrt1r0 do 1901.-0 secreta
riu, Arthur Tolentino da Costa.	 ("
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Tribunal de Contas
Pele presente edital é intimado o Sr. Va-

lontim Era,z Tinoca da Silva, ex-collector das
rondas federaes, no municipio de Ia:lassa,
para que, no prazo de 30 dias, contados da
publicação deste, alleguo o quo for a bem de
seu direito sobro o alcance de 451$458,encon-
trado por oceasião da tomada do suas contas,
relativamente ao período do 3 do janeiro
do 1887 a 19 de novembro de 1888; devendo
declarar o seu domicilio para o firn de
ser notificado das decisões que forem pro-
feridas, sob pena do ser considerado revel,
ou constituir procurador na sédo deste tri-
bunal. para os devidos olfeitos ; tudo do con-
formidade com os arts. 196, 197 o 198 do
regulamento annoxo ao decreto n. 2.409, de
23 dezembro do 1890.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal de
Contas, 23 de janeiro do 1901.—Sorviralo de
sub-director, Joaquim José Maciel.

Alfandega do Mo do Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 9 (2& MESA )

Pela Inspeetoria da Alfandegzi do Rio de
Janeiro se faz publica que. á porta do trapi-
cho Sande, no dia 28 de feyereiro de 1901, ao
meio-dia, se hão do arrematar, livres de di-
reitos e no estado em que se acharem, as
mercadorias seguintes:

Lote n.
Cite : 41 barris de quinto, contendo vinho

COMMUM até 14 grãos de força alcoolleo,
pesando 2.357 kilos.

Idem : 6 barris em aduanas, pesando 108
kilos, vindos do Porto na barca portugueze.
America, descarregados a 1 de maio de 1899.

Lote n. 2
LCA : 1 barril de quarto, contendo vinho

commum ata 14 grãos de força alceolica,
pesando 70 Mios; vindo de Hamburgo no
vapor allemão Amazonas, descarregado em
5 de maio de 1899.

Lote 91

MalL : 2 barris de quarto, contendo vinho
comum Ott5 14 grãoa de força alcoollca,
pejando 179 kilos; vindos da mesma prece-
dendo, vapor e descarga.

Lote n. 4
WISC: 1 barril de quinto, cantando vinho

amimem ata 14 grãos de força alcoolica,
pesando 67 kilos; vindo de BONIGOS no vapor
franca Matopan, descarregado em 6 de
junho do 1899.

Lote n. 5
PLC: Cl barris de quinto, de vinho cui-

m" ata 14 gaios do força aleoolica, po-
sando 3.787 kilos ; vi g ies do Porto na barca
portuguna Taiumpho, descarregados em 22
de agosto do 1899.

Lote n.
Idem : 39 ditos vastos. peaandi 702 kilos ;

-vindos da mesma proeedancia, vapor e des-
carga.

Lote Ia 7
IMOG : 4 bardalczas, contenda vinho com-

muni ata 14 grãos ao forca afroollea, pa-
sando 740 kilos ; violas de Marselha no
vapor francez tes Andes, descarregadas em
16 do novembro de 1803.

Late ri. 8
bordalems. contendo vinho com-

maio ata 24 grãos de força alcoolica,pesando
3.448 Mios ; vindas de Genova no vapor
italiano Minas, descarregarias em 5 do de-
zombe° do 1899.

Lote n. O
CSC: 1 barril do quinto, contendo vinho

cominam at s 14 grãos do força atoo /Uca,
pesando 41 kilos .3 do (Livro na vapor
tronou Corsica, descarregado em aa3 do do-
zembro de 1809.

Late n. 10
Vilhena Neves : 145 barris de quinto,

contendo vinho commum até 14 grãos do
força alcoolica, pesando 11.090 kilos ; vindos
do Havre no vapor francez Vi//e de 3. Ni-
cotas, descarregados em 31 de janeiro de
1900.

•Lote n.
Hem: 30 barris canos. pagando 540 knos ;

vindos da mesma procedencia, vapor o des-
carga.

alL: 1 caixa vasia, viola de Antuerpia no
vapor alienado Diga, descarregado em 8 do
maio do 1899.

A: 2 cestos vasios, vindos do Porto na
barca portuguezaGlecinia, descarrogalcs em
17 de julho do 1809.

Lote n. 12
BFG: 400 pedras de rebello não classifi-

cadas, sendo 30 quebradas', pesando 2.400
kilos ; vindas do Havro no vapor franeez
Corsica, descarregadas em 28 de dezembro
de 1899.

Lote n. 13
CPC: 5 barris ns. 312/18, contendo esta-

nha em verguinha, pesando liquido real 500
kilos ; vindos do Liverpool no vapor inglez
!Tomer; (toscam:citados em 23 de maio de
1000. ( Depositados no trapiche Dias da
Cruz.)

AVISO

No dia do Mino, os objectos que toam de
ser arrematados ou suas amostras estarão á
disposição dos Srs. pretendentes que os qui-
zerom examinar. bastando para isso se diri-
'girem, antes do leilão, ao respectivo Mini-
nistrador do trapiche.

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao leiloeiro a garantia
de 20 si„ em dinheiro, recebendo deste um
conhecimento ettrabido do talão ; igual-
mente por °ocasião do pagamento do des-
pacho de arrematação Ontzura com 25 ata
em ouro, calculados sobre a quantia equiva-
lente aos direitot de consumo a que es-
tiverem sujeitas as marcaaorias, e que pu-
derem caber dentro da limito da acroma-
teção•

•Alfandega do Rio de Janeiro, 21 de feve-
reiro de 1901,— Polo inspector, Francisco
Manoel &mandes, ajudante.

Intendeneia Geral da Guerra
Previne-se aos interessados que fica trans-

ferido a sass'ao da COITGUISSn10 do Compras
para acquiSição da ferro c artigos seme-
lhante', ferramentas diversas e parafusos,
pragas o tachas ique deixaram de ser con-
tractados nas sessões anterioras) a qual de-
via ter lagar a 21, para o dia 28. do corrente

E bem assim a sessão para a compra de
cal, pedras e artigos semelhantes e madeiras,
annunciada, (que tombam deixaram de ser
contraetados) para o dia 26 do corrente, fica
igualmentetransferida parn o dia 4 de março
proximo vindouro. .

Primeira secção da Intendencia Geral da
Guerra, 21 de fevereiro de 1991.—Tenente
Symphronio Paes Barreto. chefe interino.

Intendeneia Geral da Guerra
O Sr. João Inimans é convidado a com-

parecer á la sução desta repartição, afim
de assignar o termo da prorogação de mais
15 dias do prazo, que lha foi conoedido por
avise do Ministerio da Guerra para a en-
trega dos cavarias que contrariou fome -r
ao exercito, sob pena de MeorrJr na multa
do 5 af., si deixar de o f :ma. ata o dia 26
do correu O.

Primeira secção da Intenderia Geral da
Guerra, 21 de fevereiro de 1901.—Tenente
Symphronio Paes Barreto, chefe interino. (.

Intende/teia Geral da Guerra
CAL, , PEDRAS, MADE/RAS E ARTIGOS

SEMELHANTES

A commissão lo compras desta intendencia
recebe propostas no dia 26 do corrente até
as 11 112 horas da manhã para o forneci-
ment) dos artigos acima mencionados, du-
rante o 1 0 somestro do corrente anno, apara
complemento dos artigos que deixaram de
sor approvados pelo Ministro da Guerra.

AS pessoas que pretenderem contractar
0.9804 fornecimentos queiram procurar os
respectivos impressos na l a secção, onde
deverão, até a vespora do dia marcado,
apresentar suas habilitaçõos na forma do
regulamento o mais ordens em vigor, o
bem assim o documento do caução do UM
conto de réis (1:000$000) feita na Direcção
Geral do Contabilidade da Guerra. -

Previne-se de que as propostas devem ser
em duplicata. escriptas com tiuta prota,som
rasuras e assignadas pelos proprios propo-
nentes,que deverão comparecer ou fazerem-
se representar legalmente na oecasia,o da
sessão, devendo nas referidas propostas fazer
a declaração do se sujeitarem á multa de.
5 st caso recusem a assignar o respectivo
contracto.

Previne-se deque.de accordo com o art.64
do regulamento dilata reportação, as firmas
commerciaes deverão apresentar certidão
do respectivo contracto social, extrahido do
livro do registra da Junta Commercial.

Primeira semi° da Intendencia Geral da
Guerra, 16 de fevereiro do 1901.—Tenente
Symphronio Paes Barretto, chefe interino. (•

Direcção Geral de Sande do
Exercito

Acha-se aberta na Direcção Geral de Sande
do Exercito, desde o dia 13 do corrente até
4 de março vindouro, a angariação para o
concurso a que se vao proceder. afim do
serem preanehitlas as sois vagas do medico
de 5s classe existentes no Corpo de Soado do
Exercito.

Direcção Geral de Sande do Exercito, 13
de fevereiro do 1991.—Dr. Antonio dc Franco
Lobo, capitão chefe do gabinete, interino.

EDITADO
Terceira lerotoria

De praça e arrematarrio dos bens pertencen-
tes ao finado Ismael, ema o prazo de
10 dias, na /lima abaixo

O Dr. Raymunlo de Pennafort Caldas,
juiz da 3s Preteria, etc.

Paço sabor ma que o presente o4it.41 da
praça e arrematação virem, que no dia 2
do março da corrente anuo. ás 12 horas,
depois da audiencia, o porteiro trará a publico
prégão de venda e arrematação o predio
em ruirias á rua de Souza Barros ri. 11, na
freguezia do Engenho Novo, medindo da
frente 7,1020, e de fundos 16, m20, com troa
janallas, portaes de madeira, dividido mu
quatro commodos e duas salas com um pu-
abado com 7, :maM e corredor ao lado. O ter-
reno mede de largura 7. m20 o da extenção
33 metros. O prodio está em completo estado
do roia a, como soja: parede:: lattoraes cabidas,
tacto, assoalhos e outros, avaliado em 2:500$.
o qual pertence ao espolio do finado Ismael, e
será arrematado por quem maior lance
°Tercenr acima da avaliação. Do que, para
constar, mandei passar 'o presente e mais
dons do igu d teor,- que serao publicados
ria imprensa e a:lixados na poria deste
juizo. Dado e passado em 20 de fevereiro do
1901. Eu Joso Dalduino do Albuquerquo,
escrivão, subscrevi.— Paginando de Pensa-
for! Caldas.
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Chamando herdeiros e mais interessados no
espolio da finada Ida Maria Sauer, COM o
moro de 90 dias. Na (Uma abaixo

O Dr. dlaymundo do Ponnafort caldas,
juiz da 3* • Preteria, etc.:

FAÇO sabor aos que o oro unto edital cha-
mando herdeiros, com o prazo do 90 dias
virem, que por esto juizo se procedeu á
arrecadação dos bens da finada Ida Maria

•Suor, constante de joia.s o moveis, os
quaes ficaram sob a administração do Dr.
Curador geral de ausentes, o do conformi-
dado com o art. 5 0 do decreto n. 3.271, do
2 de maio do 18119, cito o, chamo a este
juizo os herdoiros e mais interessados da
roforida•finada, a comparecerem neste juizo,
afim tio habilitarem-se ou remuornrem o
mie for a bem do seus direitos nu refocilo
prazo. Da que para constar mandei passar
o presunto o mais dons, quo serã) publica-
dos pela imprensa, com intorvall ) de 30
dias o atfixado na parta da preteria. Dada
e passado aos 21 de dezombrá de looto Eu
JosO Baldoam do Allm merque, escrivão, o
subscrevi.—Raymundo de Pennaforl Caldas; e

Decima Pretorla
Edital (te chamamento de herdeiros do finado

Manoel Reis

O Dr. Moiro Carrilho da Fonsaca o Sil va
juiz da Decima Preteria da ttapital Pedira(
etc.:

Faz sabor que, tendo sido por 0/143,n/t70
arrecadados o postos sob a administro:TM do
Dr. curador geral do Ousentos os bons do
Intimido Manco! Reis, foi om seguida. por
‘tospacho desta juizo, ordenada a oxindição
de edital da chainamonto dos hordoiros do
mesmo, na ferina do art. 5°, -do derroto
n. 3.271. de 2 do maio do 1899, em virtude
do que se passou o presente. pilo (Mal con-
vida aos herdeiros ou succassoras do dito
finado o a todos aquoUos que tenham diraito
aos ditos bens. a viram habilitar-se no
praoo da 90 dias o roquororom o quc for a
bont do nu direito. sob pana do ser julgada
vawa a haranca. nos tormos da 11103/11a lei. E
para que chegue ao cenho:timonto do todos
(t) int sreSSadOS sorá esto atfix ido Ra porta
dosta Pratoria á rua de S. ehristovão n. 331.
e publicado por ti-os vetos polo ,Diario
dal &sia Capital. Dado e passado netta Ca-
pital Federal da Republica dos E4ados Unidos
do Drazil, aos 21 de dozmnbro da IO00.— Eu
Luiz Machado da Silva, escrevente juramen-
tado, o escravi. E en. CIMA Jose de Freitas.
escrivão o subscrovi.— Eleiro Carrilho da
Fonseca c Silva.

1)cl-iene primeira 'Preteria
De intimaçao • ao rifo Alfredo tinia, cons o

prazo de 20 dias, na fôrma abaixo

O Dr. Nestor Moira, juiz da II° Pretorlá
da cftratai . 1,ederal, etc.:

F Açu. saber aos mi U p?.esont, edital do
un pra-to do 20 ditis virem ou dolle

noticia. tivarem• (pio, p •r doniontio, li ér.'
• cliI un É.0 ri	 prany) 'orort, os rá simdo pio-
cessado All.rO110 Lima, como incursolitos p.taas
do art. 0 di Cadiga Panai; n parolo o
ine>mo réo não tonlia sido encootrado para
s t  ver pio 'es Ia •. pala prottonte cho-o poro.
1101)11S 110 findo o provi s moa, compaoecor
1190,0 jaiT ) para o,sisLio	 smuniacio ti t
culpa e c tnseque.110 julgam-A). 	 liou-
cias criminam t ioin logar diariamente o as
sotzo•o,d i •.• o	 u"re "1 r/	 1111'1"

&Ia ICS do Rio ao .iarlittra.aos 14 rt.3 EtVertnea
lie 19w , Eu, dm.", Cyritio Castos, escrivão, o
subscrev

PARTE COMERCIAL

Cansara kW/Laical dos Corre-
tores de Futt aos 'Publicas da
Capi i sal Federal

CURSO OFFIEIAL DE FUNDOS PUBLIEOS

e
Sobre Lomire 	

» Pariz 	
» Hamburgo 	
» Italia 	
• Partugal 	
» Nova Yovk 	

Soberanos  -
Vales do ouro nacional,

por 1:300  )	
CURSO OFFIE/AL 1/E CA mino E MOEDA =ALI/1CA

-Spolices
Apoliees de 3 o /. (inscripçrnss) 	

nom 	 	 6483000
Ditos do 3 0 / 4 (insoripaties), port	 	 6513000
Ditas games miudas, de 5 0 /0 .—	 700:100
Di t as geraes de 1:004 de 5	 7l0$020
Di t as do Emprestinto Nacional

de 1825, port 	 	 6973000
fi ras idem idem de 1895, nom 	 	 708000
Ditas ideia idem da 1897, nom 	 	 81E3000
Dicas idom idem de 1397, port 	 	 8123000

Roncos
Banco da Republica do Brazil 	 	 523250
Dito Commercial do Rio do Ja-

neiro 	 	 853000
companhias

Comp. união Sorocabana e Ma-
na, 20 " e 	 	 2,..14000

Dita Minas de S. Jeronymo 	
Dia Loterias Naciataes ao Brazil	 49O000
Dizt S. Christovão 	 	 84$000

Debentures
Debs. da Collo Sorocabana, e

Mana, l o ser ie	  	 393000
Socre taria da Ganira Syndical da. Capital

Federal, 21 de fevereiro de 1901.— José
Claudio da Silva. syndioo.

—
Jose Cl:vulto tu. Silva. presidente da Cor

mira Syndical dos CorrAoras do Fundos
Publicest

Faz saber, do ordemda Camaro Syndical,
que. por &creta do 11,dt dezembro do anno
;iraxim° passado, IM exonerado a sou podido,
do cargo do corretor do Modos publicas dest
Capital o Sr. Nool Amorico dos Santos. o
pelo prosenta são chamodos quaesquer in-
teras?Ndos em 1.1%1131/e(:1503 em que houvesse
intervindo o referido corretor a virem
quidal-as no pram do seis mozes, conformo
pr:mtoitirt o art. 14 do decreto n. 2.475. do
13 do ai ureo do 1897, incorrondo nas dispa-
S ic0OS da lei os min no reforido piWZO não
fizerem valer o.; seus direitos. E ou, Joaquim
da Silva Gusmão Filho, secretario da Ca-
ntora, o subscrovi.

Sat vetaria da Camara Syndical da Capi-
tal Formal. O do fevereiro tio 1901 .—José
Claudio da Silva, syndioo.	 (•

Cambio
O Rance da tog o:0410a do Brazil recebeu

hontem dos soo, t oontes. os Sn. N. M. Ro.
Lho:W.1d son,o n KcgItinte. tedogramma. da.
todo do:

Lonu!res, El de	 m-oiro do 1001, is 3 boro*
e 55 minutos.
Taxa di ltruioo do ingiattroo. 4 .1'/0•
Pito do • In oito ;10 Mern3/10, 3 314 0/..
CliHm os s Pariz. 25.2 t. :1/4.
Con s. ,lidadoo inolozos, 97 5'S
ApGliePs	 187i. 118	 subiram 1 ponto

eSd	 /8 do 11 / r.t 1111,1'.
l; to o. 7!) (o/,.

:Moo iUout .te VC,, '75 1/2 o/,.
Fuudiug loa%	 nio•
Oeste do Minas, 75 1/2 o/..

SOCIEDADES AINONYMAN

CesnpanIdts de Seguros 311Iurt-
tintos e 'Terrestres Andem-
utzudora

RELATORIO DO ANNO DE 1900

Srs. accionistas—Apresentando-vos o pre-
sente ralatoria, cumprimos o que determi-
nam os nossos estatutos no art. 32, § 20. Em
synopso eis o resultado das diversts opera-
coas no anno que terminou mu dezembro
de 1900.

As responsabilidades dota companhia atilo-
giram a &Muna da 50.050:9454 030, por meio
do 1.128 contractas, sento:

De seguros terrestres, 022
.no valor de 	  32.872:1453030

De seguros mantimos, 206
no valor do 	  23.0748003000

Total, 1.128 no valor de... 56450:9453(130

Na anno de 1899 estas responsabilidades
foram no valor de 54.823:3643463, ou menos
1.827:5803567.

O total dos prontos obtidos no anno pro-
rimo passado foi d3 274:074160, que, addi-
oionados a outra; vor5as produziram a
receita geral de 291:89S610. o valor dos
sinistros ptgos foi da 8l:216$360; contra
131:4079740, pagos no anno de 1899.

O lucro liquido, dedu-tindo todas as despe-
Za9, Mi do 107:919$16). contra 76:7783400,
verificado no acne do 189). Este lucro foi
distribuído da seguinte ferina:
Dividendos de 15% nos / 0 o

2, semestres 	
Fundo do reserva

	

Lucros suspens •	

30:0003010
00:090$000
17:9493160

— -----
•107:9493160

Durante o penedo do anno findo adquirimos
mais 50 apolices da divida publica, juro do
5 do 1:000$ cada unia. o 18 inscripções,
juro de 3 til., do 1:0003 o cinco ditas do 100$
o igual jura, estas em pagamento da quantia
do 18:5113 que Unhamos em contt. corrente
no Ilanoo da Republica. achando-se todos
estes titulas em carteirambovando .se aquelles
á somma de 101, sondo: dirl de 1:0303, o unia
dita da 5ori;0n0.

Com volos,pudemos distribuir um dividen-
da de 30:000$; augmentásim o fundo do re-
serva em 60:0O03, ficando elevado á cifra do
100:0003 ; e a lucros suspensos foi elevada a •
quantia do 17:9493160, achando-se Imie esta
cifra elevada á &mima do 160:933:4:280.

flora-ate o atino foram lavrados .44 termos
de tranátorencia de 2.876 acções, sondo:

Por venda, 40 de 2.776 acç5es.

	

Por alvará, 3	 » 70 »

	

Por caução, 1	 30 »
- --

	44 	 2.870 »
Nenhum sinistro deixou de sor liquidado

par esta companhia, com a pontualidade ts
preao ,.a qua SOInpro caracterizou a nossa ges-
tao'tom e Ano nenhuma questão assoberba esta
compilai/ia, continuando olla dosassorn brada
em busca á méta que Ilio está zvsignalada
par das suas em:moeres, o cuja desideratom,
podeis estar certos, olla attingirá.

Tal O, mu rosnou, o que nus cumpre rala.
tar- vos, ti ao von31/ dispor nos encontrareis
:minore pirai/mios A fornecer-vos quaosquer
outras esclarecimentos que por omissao doi-
re:somos do vos enunciar no pr.:omito rola-
owto. •

Rio de Janeira, 31 do jaudira do 1001.—Os
directores. /Icor/que José Gonçalves. — ;Var.
ciao Braga.—Jono Santiago,
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PaRMER DO CONSUMO FISCAL

Sza. accionistas— Os membros do canso-
IhQ tscal da Companhia de Seguros Mariti.
risas Terrestres Indomnindora » abaixo
zssigalados, tendo examinado o archivo e
esempturação da companhia, acharam
agnelle em porton:1 ordem e esta feita com
toda a regularidade, clareza e nitidez.

Pelo Maioria o annexos que vos são apre-
sentados, facil vos será aquilatar do estado
prospero e lisonjeiro da nósaa companhia,
mormeate na *pecá dillicil que atravessa o
commercio desta praça, cujos effeitos desas-
trosos teezu sido habilmente attenuados pela
directoria, que tão condignamente desempe-
nha a gestão do mandato que lhes eorfilaiteg.

Assim, pois. ó o conselho fiscal do parecer
que sejam approvados as contas e actos da
directoria no anno findo em 31 de dezem-
bro de 1901.

Rio de Janeiro, 9 do fevereiro de 1901.—
Jo(ro Raynnendo de Faria.— José Victor de
Lamare.—Jorlo Bernardo Lobato Pereira.

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1900

Activo

Accionistas
Pelas entradas a realizar 	

Apolices da divida publica
5 0/s

Valor de:400 de 1:000$ cada
urna, e urna do 504000 	
Inecripções 3 V.

Valor de 18 de 1:004; cada
urna, o cinco de 100. cada
ti tua 	
Lettras hypothecarias
. Banco de Credito Real
de S. Paulo:

Valor de 65 lettras 	
Banco da Republica do

Brazil:
Saldo de c/c 	

Caixa:
Dinheiro em cofre 	

Letivas a receber:
Valor das existentes

Seguros maritirnos:
Saldo a receber 	
- Seguras terrestres:
Saldo a receber 	

Soltos (do apolices de se-
guros):

Valor dos existentes 	
Moveis e utensilios:

Valor desta canta 	
Valores caucionados:

Canção da directoria
litros a receber:

Poios elo 401 apoliees 	

Passivo

Capital :
Valor do 10.000 ACÇõeS no-

minas de 100,9 cada uma
Lucros suspensos:

Pelos que passam para o 1'
semestre de 1901 .....

Fundo do reserva:
Valor que representa esta

conta 	
Caução da directoria:

Valor do 300 acções amai-
naes em criação 	

Lottras a pagar:
Saldo a pagar não vencido.

Dividendo a pagar:
Saldo não reclamado 7:8489
Valor do 180 dividendo a

distribuir 15:000$ 	 	 , 22:8489000

1.331:234510

Demonstração da conta t . Lucres .0' Per
das., em 31 do dezembro do 1900. t

Debita
Sinistros ; pelos deste se-

mestre, sendo
Maritimos 	  10:11'28150
Terrestres 	 28:6003000

Roducções o annufiaçõea :
Saldo desta conta 	

Raseguros
Premias dos deste semestre
Soltos não cobrados nos se-

guros deste semestre 	
com:Mv-dos: pelas deste se-

mestre 	
Extornos de premias: pelos

deste semestre 	
Impostos : pelos deste se-

mestre 	
Despezas >bernes: saldo

desta conta 	
Despelas goraes: saldo desta

conta 	
Ordenados dos empregados
Lettras a rocobor : projoizo

nas de ns. L030, 1,043.
1.954, 1302, 1.12 I n 1.133

Demorarias da directoria
Avaria grossa : saldo desta

)nta 	
Dividendos a pagar : valor

do 18.) a' distribuir 	
Porcentagem da dirostoria

pala do 180
Fundo de reserva : impor-

taneia levada a esta conta

Credito
Premios obtidos neste se-

- mostre
Do seguros ma-

vitt	 58:417:3780
Do suemos ter-

restres 	  52:354750

Apetites empregadas neste
semestre

Em seguros ter-
restres 	 	 782010

Em seguros ma-
15G;•00')

Juros o descontos salda desta
conta 	

	

Salvados: saldo desta conta 	

•Declara o Sr. presidente que a Presente
de,:são foi convocada para aareson tatiti do
retatorio da directoria o parece? • do conse-
lho fiscal relativo ao anno de 1900, sua dis-
cussão, julgamento o eleição do conselho
fiscal o supplentes para examinar as contas
de 1901.

Deixa do ser lida a acta da s.ss,5,o extra::
ordinaria de 8 do dezembro do 1909 per - ter
sido approvada na mesma sessão, bem como
o relatado d directoria sobro 1900, por ter
sido elle publicado no Mario Offidal da Ca-
pital Foloral do 1 do presente o distribuido
aos Srs. accionistas.

Em seguida oSr. Antonio Teixeira do
Azevedo lê o seguinte parecer do conselho
fiscal:

«Srs. accionistas—Conformo o art. 20 dos
estatutos da Cora/nubla Fabrica da Tecidos;
I). Isabel. eleitos' para membros do conselha
fiscal desta mesma companhia, examinamos
os livras e mais documentos, achando tudo
na melhor ordem o rectidão, o que appro-
vamos e apresentamos para approvnão
assemblêa geral.
•Petropolis, 19 de janeiro do 1901. —Pedro

de Schepper,—Antonio Teixeira de Azevedo.
—Carlos Ming.»

O Sr. pfesidente submotto o relataria da
direttoria o parecer d ,) conselho fiscal a dis-
cussão, o ninguem pedindo a palavra sujeita
ambos á approvação, que unanimo. absten-
do-se do votar a direanda o os membros do
consolho fiscal.

Foi resolvido que da conta lucros suspensos
soja retirada a quantia do 2:0003 para
augmento do fundo te beneficencia o a de
4:000S; para offerecer ao Sr. Gustavo Weber

Maximodo sauza poios serviços
restados a companhia durante a licença.,
concedida aos Sr. direcmres.

Para selem:ia das Srs. accionistas, é em
seguida lel ta iscriptura da hypetheca gim
a esta companhia foz a Companhia Corve-
jaria Bohemia.

Procede-se á eleição do conselho fiscal e
supplentes para o anuo do 1901, sendo
reeleitos membros do -conselho fiscal os Sm.
Antanio Teixeira do Azevedo, Pedro do
Schoppar e Canos Ming, o eleitos supplen tas
os Srs. Guilherme Mau'. Henrique,Kreischor
o Carlos Maximo do S.RIZR.

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se
on acta. gim 11,11, o unanimemente appro-
yada, levantando-se a sessão ás 2 horas da
tardo.

Petropolis: 5 do fevereiro do 1901. —Fre-
derico nailheroze Lindschcid. presidente.—
Guilherme Mata, 1 0 secretario.—lienrique
Kreisher, 20 socrotari).

ANNUNCIOS
Companhia* Grande Violei de

Retropolis

A •1ák300/1 121 da Companhia Grande Hotel
do petropolis convoca os Srs, accionistas
para, nj escrietorin, á rua do Hospicio n. 44,
a 1 hora da tarde do dia 25 do corrente, se
J.:unirem em assemblda ger,d extraordiaaria
afim do resolverem sobro nina proposta do
emprestimo sob garantia dos immoveis da
companhia.

Rio, 20 do fevereiro de 1901.-.-.L P. de
Alencar Lnna, presidente.	 ('

Laaprensa Net(' iOttai

Esta á venda, na Thesouraria desta Estabe-
lecimento, pelo preço do 1$51:10 'hada ex-
emplar, a lei do orçamento Para 1901.

Rio de .Taneiro — Imprensa Nacional —.1901
j"

800:000$000

278:099$760

18:50%000

5:100$000

20:00%000

14$320

59:58%620

0:5/3$150

6:484010

341$400

1:574,1;80

30:000000

10: 012;500

1.331:230$510

1.009:000$000

169:999$280

100:000;000

20:000$000

8:3814230

36:713$050

1:844020

590;260

.47$100

8:026.9000

408;000

733$000

2:435;600

4:645S850
5:040;000

2:524360
18:000$000

•	
• 748750

15:000$000

2:250$000

21:6228370

119:954360

110772$530

938$000

7:870$100
378S640

--(
119:959$t00

JacialAo Liso Martins, guarda-livros,

Companhia Fabrica de Teci-
dos

ACTA DA 13= An66~(6k GERAL ORDINARIA
DOS SUS. ACCIONISTAS, EFFECTUADA EM 5
DE DEVE:ano DE 1:n1
Aos 5 dias gle fevereiro de 1901, ao

moio-dia, na sala do abatia da fabrica,
achando-se presentes o representadvs IS ac-
cimistas possuidores de 2.144 acções, nu-
mero legal., o director-secretario, Sr. Ror-
mann Kalkuld, abre a sessão o convida o
Sr. Frederico Guilherme Lindselmid para
prosidil-a, o que foi approvado.

O Sr. presidente convida para secreta-
rios os Srs. Guilhorme Maul e lionrique
Kreischer, que são acceitos.

7


